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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

Pregão No:  08-035/2017

Processo Administrativo: 262/201 7

Dt. do Proc, Administrativo: 02/06/2017

Data do EditaI

O5lCJ"2:O17  _

Hora
O8:00:00

Objeto
EVENTUAL CONT[uTAÇÃO  DE EMPRE;A PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E  MATERIAL
PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO  ESPECIALIZADA EM SAÚDE DESTE MUNICÍPIO.

Dotação Orçamentária
Unidade    :
Projetci / Atividade (Ação)  :
Elemento  :
Fonte  :

Espécie
Compra de Materiais

Modalidade
Pregão Presencial

Critério de Julgamento
Menor [)reço por ltem

Em conformidade com a Lei FederaI 8.666/93 e suas alterações.
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priEFEmJnA MuNicipAi.

DB VÀiÚNrE

RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 207

CENTRO

VALENTE - BA

CNPJ:  12.237.485/0001-10

OFÍCIO DO SECRETÁRIO AO GESTOR

VALENTE - BA, 2 dejunho de 2017

Senhor(a) Gestor(a),

Venho  através  da   presente,   solicitar  a  V.EXa.   que  seja  aberto   um   [)rocesso'  licitatório.   objetivando  a
EVENTUAL CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA PARA AQulSlÇÃO DE ECulPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
PARA  UNIDADE  DE  ATENÇÃO  ESPECIALIZADA  EM  SAÚDE  DESTE  MUNICÍPIO_  ,  neste  município,  com  valor
estimado em R$   100.000,00   , conforme solicitação de despesa em anexo.

Sem    mais  para  o  momento,  aproveito  a  oportunidade  para  renovar  meus  sincerc)s  votos  de  estima  e
consideração.

Atenciosam ente,

VANuSIA   OLIVEIRA LIMA
FUNDO  MuNICIPAL DE SAUDE

Exmo. Sr.(a)
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MINISTÉRIO PROPOSTA DE AQUISIçÃO DE EQuIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE

DA SAUDE NO.  I)A PROPOSTA:  12237.485OOO/116O-O1

II)ENTII=ICAÇÃO  DO  FUNDO  DE SAÚDE

CNPJ NOME DO  FUNDO  DESAÚDE
12.237.485/OOO1-10 FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE  DE VALENTE

Endereço Completo EA Tl'PO
MAREC'HAL CASTELO  BRANCOCENTRO M U NICIPAL FUNDC)  MUNICIPAL  DE SAUDE

CEP UF Munic''pio
48.890-000 BA VALENTE

TIPO  I)O  [LECUFISO  DA  PROF,OSTA   `

Recurso  de Emenda  Parlamentar
ds_objeto:AQuEIÇÃO  DE EQUIPAMENTO  E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE. DE ATENçÃO  [.SPECIA[JZADA EM  SAÚDE
36870009  -  R$  1OO.OOO,OO  -  JOÃO  GUALBERTO

DADOS  DA(S)  UNIDAI)E(S) ASSISTIDA(S)

Nome: HOSPITAL MuNICIPAI- JOSE MOTA ARAuJO

Tipo  Uliidade: HOSPITAL GERAL

CNPJ: 13.845.896/0001-51 CNES: 2598191

Endereço: RUA  PRESIDENTE COSTA E SIWA -  CENTRO, CEP:48890000

AQursIÇÃo  DE EQUlpAMENTo  E MATERIAL pERMANENTE pARA uNIDADE DE ATENÇÃo  EspEcm[JzADA EM  sAÚDE

OBJETO DEAQuISIçÃO  DA PROPOSTA

EQuIPAMENTOS/ MATERIAL PERMA NENTE

uNIDADE ASSISTIDA:  liOSPITAL MUNICIPAL JOSE MOTA ARAuJO

Ambiente: Área de Assistência ao Recém-nascido

Nome do Equipamento Qtd. Valor unftário  (RS) Valor totaI (RS)

Berço  Aquecldo 1 11.400,00 11.400,00

Ca racterística  F,isica Esp eciffcação

dPCIO NAIS  ( DESCREVER) POSSUI

Especificação Técnica

Berço Aquecldo.  Equipamento  com sistema  de aquecímento  por calor lrradlante por elemento  aquecedor revestldo  de quartzo
ocallzado  na parte superior do  berço  com  calha  protetora e corn  aletas dlrecíonadon]s que propiclam  calor homogêneo  em toda a
área  do  col[:hão;  Possulr glro  materal no  plano  horizontal  paii]  pc)stcionamento  do  aparelho  de  ralos X;  possutr bandeja  para
aloJamento  do fllme radlográflco;  Possuir sistema de proteção térmlca atrav és de dlsposítlvo  de detecção  eletrônlca para sobrecarga
no  elemento  aquecedor;  Lel[o  do  recém-nascldo  constriiído  em  matenal plástlc:o  radíotransparente com  posslbllldade de ajuste de
tnclinação  em Trendelemburg  e  póclíve;  Colchão  de  espuma  de densldade a dequada  ao  lelto  do  paclente coberto com  capa  em  pVC
removível;  EstruEura  em  aço  plntado  em  tlnta  epóxl com  rodíztos  com  frelo s e pára-choques frontal e traselro;  painel de controle
lntegrado com  índlcações gráflcas e numérlcas com  acabamento  líso  que ev lta  a penetração  de úciuldos e com  teckis tipo toque-
suave;  Dbplay alfanumérico  de c.ristal líquldo  de  alta  resolução  com  llumlnaç ão  de fiundo  para  índicação  de temperatura e potência
desejada, iebgio Apgar e alames;  Memória para  retenção  dos valores programados;  Slstema de controle mlcrc)processado, com
modo  de operação servo  controlado  através de sensorligado  ao  RN e manLial;  Relóglo  Apaga r lncorporado;  Alarmes audíovk;uaB
ntermltentes  para  vk;uallzação  à  dístâncla  lndlcando  pelo  menos:  faH:a  de en(!rgia, falta  e desaojamento  do  sensor no  paciente;
balxa e afta temperatura  do  pacíente,  alta temperatura do  elemento  aciuecedor com  desllgamento  automáttc.o;  Permlte lndicações
stmultâneas de temperatura da  pele, da temperatura de ajuste, da temperatura auxl!lar, da tempeiEitura  amblente, do  nível de
potêncla  dE aqueclmento  em  uso  e dados do  paclente;  Deverá  acc)mpanhar o  equlpamento,  no  mínimo:  PratelEira  sob o  leito  para

Qo.fino3
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DÍBrro cARDíAco NÃO  POSSUI

Especificaçã o Téaiica

Nome do EqLlipamento Qtd. Valor unftário  tRS) lValor total (RS)l2.50000
Oxímetro  de Pulso 1 2.500,00
Ca racterística  FÍsica Especificação

llPO pORTÁm (DE MÃc))
CURVA PLESHM OGRÁFICA NÃO  POSSUI

SENSOR DE SpOZ 01

Especifica çã o Técnica

Nome do Equil,amento Qtd. Valor un'ri:ário  (RS) Valoi. totaI (RS)
Reanlmador Piilmonar Manual Adulto  (Ambu) 2 300,00 600,OO

Característica  Física Especificação

RESER.VATóRIO POSSUI

SllICO N EMATERIAL DE CO N FECçAO

EsI)ecifica çã o TécTiica

Ncime do Equipamento Qtd. valcir un-Üário  tRS) Valor totaI (RS)

Ventila do r pulmona r presso m étn.co 1 15.000,00 15.000,00

característica [:ísica Es p ecificação

ACESSóRIO  1 POSSUI

Esp eciffca çã o Técnica

Ventllador pulmonar pressométrico,  controlado  por mlcroprocessador,  para  paclentes  neonatals,  peclíátricos  e  adultos,  lncltcado  para
unldades movels e prontos socorros.  Possul dlsplay  LCD paii] visiialização  dos parâmetros, com  operação  por melo  touch-screen ou
outra tecnolc)gla.  possuir os seguintes  modos ventilatórios:  Ventilação  controlada a Volume, Ventilação  de  Pressão  Controlada,
Ventllação  umltada a  pressãc), Ventilaçãc)  de  Pressão  Contínua nas Vias Aéreas cpAp. com  pe o menos as configurações:  FlO2:  50 a
7O% (Através de Sistema Venturl), 21  a  100%  (Através de Blender Extemo);Tempo  lnsplratór]'o :  0,l  a  10  seg;  Re açãoI:E1:99  a
5:1  (nverttdo);  Frequência  do  Ventllador 1-150  R.P.M;  Volume  Cc)rrente O  a  2,50  L;  Pressa-o  lnsplratória:  O  a  100  cmH2O;
PEEP/CPAP  O  a  20  cm  H20  (Válvula  Externa);  Fluxo  lnsplratório:  O  a  60  lpm ;  Forma de Onda F uxo :  Quadrada;  Válv ula de S€gurança
Intema de Pressão lnspiratór]a AJustada  em  120  cmH2O;  STAND BY para  manter a  programação  sem  c.lc.lado;  Válv ua  Regu!adora  de
Pressão de Entr€da de O2 incorporada ao  equípamento. Fluxômetro  de O  a  15 lpm  lntegrado  ao  equlpamento;  Garrafa de Aspiração
com vácuo  de 30 cmHg. Parâmetros de saída:  Pressão  da VÍa Aérea-  10  a  100  cmH2O; Tempo lnsplratório  O/1 -  10 segundos;
Volume Comentemspirado  O  a  2,50  L;  Fluxo  lnspiratóric,  O  a  90  lpm;  Frequêncía  l  a  150  R.P.M . Alarmes:  Pressão  lnsplratón.a
Máxlma  da  Vla Aérea.  Pressão  lnsplratón'a  Mínima  da Vla Aérea;  A!arme de  Pressão  Contínua; Alarme  de  Balxo  Volu me Tidal;  Fonte
de Allmentação  de Gases (Ar-O2);  Queda de Energia  EIétn'ca;  Baixa  Carga de Bateria;  mcroproc.essador. Acessórios:  1 Fluxômetro
com  umldiflcador;i Válvula exalatón.a;  1  arcmo  paciente pVc (não  esterilíz ado);1  Garrafe  de Asplração; 1  Suporte de  FÍxação;  1
Manguelra  O2;  1  Braço  artlculado  c/3  segmentos;  1  Pedestal para  uso  ambulatorial com  rodízíos.  Baterla  lnterna  recarregável  12V
com  duração  de  pel[)  menos  360  mlnutos. Alímentação  elétn.ca  110/22oV.

Ambiente: Consuftório Díferenciado  (Oftalmo, Otorrino, etc.)

Nome do Equipamento Qtd. Valor un-n:ário  (RS) valor total (RS)

Eletro cardó grafo 1 7.500/00 7.500,00

Característica Física EsI)ecifica çã o

NÚMERo  DE cANAr5 12

BATERm niTERNA PC)SSUI

TELA LCD NÃO  POSSUI

MEMÓRIA POSSUI

SuPORTE COM  RODÍZIOS NÃO  POSSUI

lAll DO INTERPREl7\m/O POSSul

SOFll^/ARE PARA EXAME EM  COMPuTADOR NÃO  POSSUI

Especificação Técnica

Ambiente: Posto de Enfiermagem e Serviços
Nome do Equipamento Qtd. Valor un-ri.ário  (RS) Valor totaI (RS)

DEA -  Desfibrilador Extemo Automático 1 8.000,00 8.000,00

Ca racterística Física Especifica ção

ACESSÓRIO (S) 1  ELETRODC)

c.ootno5
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BATERIA MÍNIMO  DE 20O  CHOQuES

TEIA DE ECG POSSUI

Especificação Técnica

Total
Qtd. Total Valor Total (RS)

12 100.OOO,00

Ql]ANTIDADE E VALO[l TOTAL DOS  EQUIPAMENTOS APRESENl-ADOS

QTD. TOTAL VALOR TOTAL  (RS)

12 100.000,00

DADOS  BANCÁ[LIO S

có DIGO BANCO

104 CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL

AGÊNCIA NOME

046027 VALENTE

ENDEREÇO

RUA ROBERVAL RAMOS CENTRO  CEP:48.890-OOO

Q.QOno8
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::i.:.:'.?. FuNDO MuNICIPAL DE SAUDE DE VALENTE
RUA MARECHAL CASTELO  BRANCO, 207)  CENTRO
VALENTE - BA, 48.890-000
CNPJ: 12.237.485/0001-10

SOLICll-AçÃO DE DESPESAS

1.1-DO   OBJETO:    Eventual   contratação   de   empresa   para    aquisição   de   equipamento   e   material

permanente para unidade de atenção especializada em saúde deste municípjo.

Exmo. Sr.  MARCOS ADRIANO DE OLIVEIRA ARAÚJO

Venho,   através   do   presente,   soIÍcitar  a   Vossa   Excelência   autorização   para   instauração   do
Processo  Administrativo,  visando  a  execução  do  Objeto  acima  discrmnado,   para  suprir  as
necessidades das Secretarias Deste Município.

ESPECI I:ICAçÃO :

NO D ESCRIçÃO UNID. QTD RS UNIT. RS TOTAL

1

BERÇO AQUECIDO  -  Berço  Aciuecldo.  Equípamento com sistemadeaciuecimentoporcalorirradianteporelementoaquecedorrevestidodequartzolocalizadonapartesuperiordoberçocomcalhaprotetoraecomaletasdirecionadorasquepropíciamcalorhomogêneoemtodaaáreadocolchão;PossuirgirobilateralnoplanohorizontalparaposicionamentodoaparelhoderaiosX;Possuirbandejaparaalojamentodofilmeradíográfico;Possuirsistemadeproteçãotérmicaatravésdedíspositivodedetecçãoeletrõnícaparasobrecarganoelementoaquecedor;Leitodorecém-nascidoconstruídoemmaterialplásticoradiotransparentecompossibilidadedeajustedeinclinaçãoemTrendelemburgePóclive;ColchãodeespumadedensidadeadequadaaoleitodopacientecobertocomcapaemPVCremovível,.Estruturaemaçopintadoemtlntaepóxicomrodízioscomfreiosepára-choquesfrontaleü-aseiro;PaineldecontroleintegradocomindicaçõesgráficasenuméricascomacabamentolisoqueevitaapenetraçãodeIÍquidosecomteclastipotoquesuave;Displayalfanuméricodecristallíquidodealtaresoluçãocomiluminaçãodefundoparaindicaçãodetemperaturaepotênciadesejada,relógioApgarealames;Memóriapararetençãodosvaloresprogramados;Sistemadecontrolemcroprocessado,commododeoperaçãoservocontroladoatravésdesensorligadoaoRNemanual;Re1ógioApagarincorporado;A]armesaudiovisuaisíntermitentesparavisualizaçãoàdistâncíaíndicandopelomenos:faltadeenergia,faltaedesa!oJ'amentodosensornopaciente;baixaealtatemperaturadopaciente,altatemperaturadoelementoaquecedorcomdesligamentoautomíti'co;Permiteindícaçõessímultâneasdetemperaturadapele,datemperaturadeajuste,datemperaturaauxiliar,datemperaturaambiente,doníveldepotênciadeaquecimentoemusoedadosdopaciente;Deveráacompanharoequipamento,nomínimo:Prateleirasoboleitoparaguardadematen'ais,duasprateleirasgiratóriasparamonitoresquesuporteacargadepelomenos10Kg,suporteflexívelparaposicionarcircuitosdeventiladores,hasteparabombadeinftisãoesuportedesoro.Alimentaçãoelétn'caaserdefinidapelaentidadesolicitante.

UND 1 Ri    11.400,00 R$    11.400,00

2
CARRO  DE  EMERGENCIA  -  aço  pintado/  aço  inóx  com  suporteparacilindroesoro,mínímoO4gavetas,'suporteparadesfibriladoretábuademassaaem.

UND 1 R$       4.000,00 Rt      4.000,00

3 CARDIOVERSOR  -  com  impressora,   módulo  DEA,  batería,  tipobifásico,ecomandodecarciaediDsronasDÍs,memóríadeECG
UND 1 R$     19.000,00 R$    19.000,00

4 BOMBA DE INFUSÃ0 - com  bateria,  KVO,  alarmes,  programaçãodainfiJsão,bolus,eciuiDouniversal
UND 2 RÍ       6.000,00 R$    12.000,00

5
MONHOR  MULTIPARÃMETROS  -   com   pressão   não   invasiva(pNI),respiraçãc),temperatura,tipodemonitorLCD,tamanhodatelade10"A12".eletrocardio(]ramaíECG1,oximetriaÍSPO21.

UND 1 Rt    20.000,00 R$    20.000,00

6
OXÍMETRO  DE  PULSO  -  tipo  portátil  (de  mão),  sensor de SpO2Ol

UND 1 R$        2.500,00 R$       2.500,00

PREFEmJRA MUNICIPAL DE VALENTE - BAHIA, Praça Getúlio Vargas, 01, centro, Fone:  (75)



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VALENTE
RuA MARECHAL CASTELO BRANCO, 207i   CENTRO
VALENTE - BA, 48.890-OOO
CNPJ:  12.237.485/0001.10

7 REANIMADOR PULMONAR MANUAL ADULTO  (AMBU)  -  comreservatório.materialdeconfeccãosilicone
UND 2 RÍ            300,00 Rt            600,00

8

VENTILADOR      PULMONAR       PRESSOMETluCO      -       COMACESSÓRIO1-Ventiladorpulmonarpressométrico,controladopormicroprocessador,parapacientesneonatais,pediátricoseadultos,imcadoparaunidadesmoveiseprontossocorros.PossuidisplayLCDparavisualizaçãodosparâmetros,comoperaçãopormeiotouch-screenououtratecnologia.Possürosseguintesmodosvent]latórios:VentilaçãoControladaaVolume,VentilaçãodePressãoControlada,VentilaçãoLimitadaaPressão,VentilaçãodePressãoContínuanasViasAéreasCPAP.Compelomenosasconfigurações:FiO2:50a70%(AtravésdeSistemaVenturÍ),21a100%(AtravésdeBlenderE)fterno);Tempolnspiratório:0,la10seg;RelaçãoI:E1:99a5:1(Invertido);FrequênciadoVentilador1-150R.P.M;VolumeCorrenteOa2,50L;Pressãolr\spiratória:Oa100cmH2O;PEEP/CPAPOa20cmH20(VálvulaExterna),.Fluxolnspiratório:Oa60lpm;FormadeOndaFluxo:Quadrada;VálvuladeSegurançalnternadePressãolnspiratóriaAjustadaem120cmH2O;STANDBYparamanteraprogramaçãosemciclado;VálvulaReguladoradePressãodeEntradadeO2incorporadaaoequipamento.FluxômetrodeOa15lpmintegradoaoequipamento;GarrafadeAspiraçãocomvácuode30cmHg.Parâmetrosdesaída:PressãodaViaAérea-10a100cmH2O;TempolnspiratórioO,1-10segundos;VolumeCorrentelnspiradoOa2,50L;FluxolnspiratórioOa90lpm;Frequênciala150R.P.M.Alarmes:PressãolnspiratóriaMáximadaViaAérea.PressãolnspiratóriaMÍnimadaViaAérea;AlarmedePressãoContínua;AlarmedeBaixoVolumeTidal;FontedeAlimentaçãodeGa5es(Ar-O2);QuedadeEnergiaElétrica;BaixaCargadeBateria;Microprocessador.Acessórios:1Fluxômetrocomumidificador;1Válvulaexalatóría;1CircuitopacientePVC(nãoestenlizado);1GarrafadeAspiração;1SuportedeFixação;1MangueiraO2;1Braçoar[iculadoc/3segmentos;1Pedestalparausoambulatorialcomrodízios.Bateriainternarecarregável12Vcomduraçãodepelomenos360minutos.Alimentacãoelétrical10/220V.

UND 1 Rt     15.000,00 R$     15.000,00

9
ELETROCARDIÕGRAFO   -   número   de   canais   12,   com   bateriainterna,memória,laudointerDretativo

UND 1 R$       7.500,00 R$       7.500,00

10
l)EA      -      DESl:IBRILADOR      EXTERNO      AuTOMÀTICO      -acessório(s):1eletrodo,bateriamínimode200choques,teladeECG

UND 1 R$        8.000,00 R$       8,000,00

O preço estimado para o objeto desta Licitação é de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

•.'..;:t :`..`....."......`_..

Vanusia  Oliveira  Lima
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE VALENTE - BAllIA, Praça Getúlio Vargas, 01,,centro,  Fone:  (75) 3263-2562
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Pt! VALEtJTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚuO VARGAS,  01
CENTRO
VALENTE - BA; 48.890-000

CNPJ:  13.845.896/0001-51

OFíCIO PARA O PRESIDENTE

VALENTE - BA]  13/06/2O17

Ofício No262/2017

Senhor Presidente,

Conforme ofício da Unidade Orçamentária FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE venho, através do presente, solicitar de
V.  Exa.que seja aberto um prc)cesso licitatório, conforme solicitação de EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARAAQUISIÇÃO    DE    EQUIPAMENTO    E    MATERIAL    PERMANENTE    PARA    UNIDADE    DE    ATENÇÃO
•ESPECIALIZADA EMSAÚDE DESTE MUNICÍ[)lO.- em anexo.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros v'otos de estima e consideração.

Aten ciosa mente,

O

Exmo. Sr.
Jefferson de Oliveira Souza
Presidente da Comissão

•C) ,liln i? 9
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Estado da Bahia
Prefeitura de Valente
GablÍIete  do  Pretolto

/O
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DECRETO  N.O O28/2017,                            de  O2 de janeiro  de 2017

Deslgna   PregoBlro   e   Equipe   de  Apoio   do
Municípío de Valente e outras proVidéíicias

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE VALENTE,  ESTADO  DA  Bahia.  no  uso
de  suas  atíibulções  legais  no  uso  das  aúibuições  que  lhe  são  coníeridas  pela  LeÍ
Orgá"ca Muníclpal e,

Considorando   o   que   de(ermlna   o   lnci6o   lV,   Eirt.   3O   da   lei   Federal   nO

IO,520/2002,  bem  como o dispc)sto na  Lei  Munlclpai  nO 462/2oiO.

Co";iderarido   que   o   ser,idor   possui   certi(icado   de.Capacitação   de
Pregoeiro-.  estando apto, portanlo, ao  exercicio do munus púb//'co,

RESOLVE:

Ad   lO  -  Designar  o  senhor AGAMENON  PINTO  DA  SILVA  E  SILVA
como Pregoeiro do  Município  ds Veleme,  para a condução e  reallzação clos processôs
licitaiórios na modalidade Pregão. coníorme Lei nO  10_520,

AÍt,   2D   -   Nomear   as   servidoras   FABIANA   GORDÍANO   DE   MATOS
CARNEIRO   e   LEC!mARE   OLIVEIRA   LOPES.   seridoras   eíetwas  cleste   munícíp,o.
como niembros da  Equipe de Apoio.

Parágrafo    único   -   Ficam    designados    os   senhores    IGOR    REIS
MASCARENHAS  como primeiro suplente e JOSE  NILTON  OLIVEIRA  uMA,  segunclo
suplente.

An    3O   -   Este   Decreto   enlra   ern   vigor   na   c!ata   cle   siia   pub!icação.
revogadas as dispostções em comrán-o.

Gabineie do  Preíeilo,  02 de janeiío de  2O17.

Ma;'óo_s Aariano'd.e ó"veira À'raájor  '/
Preíeito

Publiquoü Roülstío-;o, Cumpm.se.
'  /

_,      Li_Lí,l.-I.L      ,lli,=j}r.

Aiualizaçào diária do slsteríia
versüo 540
inscrtçao. 050

Cerbncci p.iro  os  dwiclo6 firS, quo o  píogmlD
Docíelo   íoi   publícado   no   niural   do  áho   cla

P,eíei,.um. nesta data
Valcr\lo-Boli,n. O2 dejareiTo dc  2017.

cab" C#irre,Ão
dhoJe/de  Gablneto

PÍaç:i Cetúllo Va,gas, OOt  -Balrro Ceriü.o - Fom 7S) 3263.z222
cttpJ  no i3.845.8g6/ooot€t  _cEp-48.89o.ooo

Sistema  Ged-lNDAP

t.1

prelel "'a Mun.l_C_l_P_aL te'V_`'`l*a'
Oocmento conte"" oiigi, ia.

Em         "]N.1l\]

AGAMENON [)INTO DA SILVA

Pregoeiro Municipal

8t,Íí)alO

:..:.....:...

" f-JÉ±.-- -i---
CoMcaçao ^utomállca  lCP-BRASIL

PM VAl£NTE /BA. DOM  2O17
Si\e: _.,.lÍ`dep_org.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS,  01
CENTRO
VALENTE - BA, 48.890-000

PRE;;Íffi=pAL    CNPJ:  13.845.89?/0001-5i
DÊ VALENTE

OFICIO DO  PREFEITO AO JuR_lDICO

VALENTE - BA, 26/06/2017

Ofício No262/2017

Senhor advoga_do,

Em  conformidade  com  a  Lei  Federal  8.666  de  21  de junho  de  1993  e  alterações  posteriores,  solicito  que  seja

previamente examinado o processo Licitatório NO O8-035/2017, e que seja elaborado um parecerjurídico para que o
mesmo transcorra dentro dos trâmites legais e  lisura administrativa.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de estima e consideração.

Aten ciosamente,

Exmo. Sr-
Saulo da Cunha Avelino
ResponsáveI Jurídico

T.

C!mf!11



"EÊSÉS_€.

'B£S
PREFEmRArátJNJcJF,Ai.

ogvAiENrg

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLlO VARGAS, 01
CENTRO
VALENTE - BA

CNPJ:      13.845.896/OOO1_51

OFÍCIO I)O PRESIDENTE AO JURÍDICO

VALENTE - BA , 26 dejunho de 2017

Ofício NO:262/2017

Sr. Advogado,

Preliminarmente a autorização solicitada mediante solicitação de despesa em anexo.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1  -  à  elaboração  de  parecer sobre  a  necessidade de  procedimento  licitatório  a  modalidade
e o tipo de licitação a serem adotados no certame;

2 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;
3 - ao exame e aprovação da minuta indicada no ítem 2 acima;

Atenciosamente,

Exmo. Sr.(a)
SAULO DA CUNHA AVELINO
Responsável Jurídico
45114

DO

GC)m12
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P[LEFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  Ol - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

MINUTA DE EDITAL DE LICITAçÃO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

PREGÃO  PRESENCIAL NO XXXXXXXXX

PROCESSO ADMINSITRATIVO NO XXXXXXXXX

DATA DA REALIZAçÃ0: XXXXXXXXX

LOCAL: SALA DE LICITAçõES,  NA PRAçA GETÚLlO VARGAS, N9 O1, CENTRO, VALENTE-BAHIA.

HORÁRIO.. XXXXXXXXX hs

O

O

O   MUNICíPlO   DE  VALENTE,   torna   público   pelo   Presidente   da   Comissão   Permanente   de   licitação,
designada   pelo   Decreto   n9   027/2017   de   O2/01/2017,   do   Prefeito   Municipal   de  VALENTE,   e,   de
conformidade  com  os  termos  do  processo  n9  XXXXXXXXX,  toma   público  a  realização  de  licitação,  na

modalidade   de   PREGÃO   PRESENCIAL   n9.   XXXXXXXXX   com   a   finalidade   de   selecionar   proposta   mais

vantajosa   para   Eventual   contratação   de   empresa   para   aquisição   de   eciuipamento   e   material

permanente    para    Unidade    de    atenção    especializada    em    saúde    deste    município,    conforme
especificações  constantes  no  edital  e  seus  anexos.  PREGÃO  PRESENCIAL  do  tipo  "enor  preço  -
Unitário por ltem",  o  qual  será  processado  e julgado  de conformidade com  os  preceitos  da  Lei  Federal
n9  1O.520/2002,   de  17.O7.2002,   Decretos  n9  3.555,  de  O8/08/200O  e  n9  7.892,  de  23/01/2013,   Lei
complementar  nO   123/2006,   com   suas   alterações   e   as   demais   regras  estabelecidas   neste   EDITAL,
aplicando-se,   subsidiariamente,   a   Lei   n9   8.666,   de   21,06.1993   atualizada   pela   Lei   n9   8.883/94,   ao

procedimento licitatório, observando-se as disposições dessa última como norma específica orientadora
na elaboração do contrato.

?sSp edc?f:cuamçâ::OeSstgS:ie cCiOdTsPnrOe:taeçãEOd itdai e hsaebui!itAançeãxOos: qau ePdr:iPe:Sstãao CpOaTteeriC:ta!giaenVteer,ãcOuJ gsb eednevCeforp â:

::truaaOd:e:ã b#aOçSaPGe :atu?I?omJSaSrãgOasP,enrgmoaine_nàee ndteroLi_Ci#AÇLãEON# _Sa!: hfae, I inC:tadiõaexS&#xn#,P iàOs d#xAxkExNkEx
horas.

No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito à  Eventual
contratação  de  empresa  para  aquisição  d: ,eguipamento  e  material  permanente  para  Unidade  de
atenção especializada em saúde deste municipio, conforme especificações constantes no edital e seus
aneXOS.

As  propostas  deverão  obedecer às  especificações  deste  instrumento  convocatório  e  anexos,  que  dele
fazem parte integrante.

A sessão de processamento do  Pregão será  realizada no Salão de  Licitações,  na  Praça Getúlio Vargas,  n9
01,  Centro,  VAIENTE  -  Bahia,  iniciando-se  no  dia  XXXXXXXXX  às  XXXXXXXXX    horas  e  será  conduzida

pelo  Pregoeiro com  o  auxílio da  sua  Equipe de Apoio.

A sessão de  processamento do  Pregão será  conduzida  pelo  Pregoeiro  com  o auxílio  da  Equipe  de Apoio
da   Secretaria   Municipal    de   Administração   e   Fazenda.   Os   envelopes   contendo   a    proposta   e   os
documentos    de    habilitação   serão    recebidos   após    o    credenciamentc)    dos    interessados    que   se
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PREl=EITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

lnverbis;

LEI  N98.666,  DE21  DEJUNHO  DE1993

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:  (Regulamento)

(...)

§ 4O A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a Administração  a firmar as  contratações  que  deles

poderão  advir,  ficando-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios,  respeitada  a  legislação  relativa  as
licitações, sendo assegurado ao beneficiírío do registro preferência em igualdade de condições."

Os   envelopes   contendo   a    proposta   e   os   documentos   de    habilitação   serão    recebidos   após   o
credenciamento dos interessados que se apresentarem  para participar do certame.

1-DOOBJETO
1.1.        Eventual contratação de empresa para aquisição de equipamento e material permanente para

Unidade   de   atenção   especializada   em   saúde   deste   município,   conforme   especificações
constantes no edital e seus anexos

2 - DA PARTICIPAçÃO.

2.1- Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da
contratação que preencherem as condições legais e os requisitos deste Edítal.
2.2  -  Que  estejam  sob  falência,  recuperação  judicial  ou  insolvência,  sob  concurso  de  credores,  em
dissoluções,  liquidação ou em  processo de recuperação extrajudicial,.
2.3  -  Que  estejam  com  o  direito  de  licitar  e  contratar  suspensos  com  esta  municipalidade,  ou  que
tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública;
2.4- Estrangeiras que não funcionem no país;
2.5  -  Que  estejam  reunidas  em  consórcio  e  sejam  controladoras,  coligadas  ou  subsidiárias  entre  si,

qualquer que seja sua forma de constituição,. e
2.6  -  Quaisquer   interessados   que   se   enquadrem   nas   vedações   elencadas   no   art.   99   da   Lei   n9
8.666/1993.
2.7 -  Não serão  autenticados  documentos  no  ato  da  abertura  da  licitação.  Os  licitantes  que  desejarem
autenticar deverão fazê-lo até as 13:00 horas do dia anterior à abertura.

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
3.1.1  -  tratando-se  de  representante  legal,  o  estatuto  social,  contrato  social  ou  outro  instrumento
equivalente,  registrado  no  órgão  Competente,  no  qual  estejam  expressos  seus  poderes  para  exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência detal investidura;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 -  Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

3.1.2 - tratandc)-se de  procurador, a  procuração  por instrumento público ou  particular,  da qual  constem

poderes   específicos   para   formular   lances,    negociar   preço,   interpor   recursos   e   desistir   de   sua
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente
documento, dentre os indícados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.

3.2  -  O   representante   legal   e   o   procurador  deverão   identificar-se   exibindo   documento   oficial   de
identificação que contenha foto.

3.3  - Será  admitido  apenas  1  (um)  representante  para  cada  licitante  credenciada,  sendo  que  cada  um
deles poderá representar apenas uma credenciada.

3.4 -'A  ausência  do  Credenciadc),  em  qualquer momento  da  sessão,  importará  a  imediata  exclusão  da
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

3.5   -   As   microempresas   (ME)   e   Empresas   de   Pequeno   Porte   (EPP)   deverão   apresentar  também
declaração  de  que  atendem  os  requisitos  do  artigo  39  da  Lei  Complementar  n9  123/2006,  para  que

possam fazerjus aos benefícios previstos na  referida lei, bem como que,  inexistem fatos supervenientes
que   conduzam    ao   desenquadramento   desta   situação.   A   declaração   deverá   está   assinada   pelo
representante legal  da empresa. A falsidade das declarações  prestadas, objetivando os benefícios da  Lei
Complementar Federal  n9  123  de  14 de setembro de2006,  poderá  caracterizar o crime de que trata o
artigo  299  do  Código  Penal,  sem  prejuízo  do  enquadramento  em  outras  figuras  penais  e  das  sanções
administrativas   previstas   na   legislação   pertinente,   mediante   o   devido   processo   legal,   e   implicará,
também a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.

3.6  -  A  declaração  de  pleno  atendimento  às  exigências  de  habilitação  previstas  no  Edital  deverá  ser
apresentada fora dos Envelopes n9 01 e O2, de acordo com modelo estabelecido no Anexo Vl do Edital.

4.0 -.DAS DISPOSlçÕES INICIAIS

4.1 - A prc)posta de preços e  os  documentos  para  habilitação deverão ser apresentados separadamente,
em  2  (dois)  envelopes  fechados  e  indevassáveis,  contendo  em  sua  parte  externa,além  do  nome  da

proponente, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N9 01-PROPOSTA DE PREçOS

ENVELOPE N9 02- DOCUMENTAçÃO

4.2 - A proposta  deverá ser elaborada  em  papel timbrado  da  empresa  e  redigida  em  língua portuguesa,
salvo  quanto  às  expressões  técnicas  de  uso  corrente,  com  suas  páginas  numeradas  seqüencialmente,
sem  rasuras,  emendas,  borrões  ou  entrelinhas  e  ser  datada  e  assinada  pelo  representante  legal  da
licitante ou  pelc) procurador, juntando-se a procuração.
4.3 - Os documentos neçessários à  habilitação deverão ser apresentados atualizados em original ou  por

qualquer  processo   de   cópia   autenticada   por  Tabelião   de   Notas   ou,   ainda,   cópia   autenticada   pelo
Pregoeiro ou por membro da  Equipe de Apoio.
4.4 - Os  documentos  de  credenciamento  e  a  declaração  de  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação
de  que tratam  os itens anteriores,  deverão vir FORA DOS  ENVELOPES  de  propostas  e documentação,  e
serem apresentados ao Pregoeiro quando solicitados.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTI:
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlío Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13,845.896/0001-51

O

5-DO ENVELOPEO1

5.1   O   lícitante   deverá   apresentar   proposta   de   preços   em   1   (uma)   via,   rubricada   e   enumerada,
acompanhada de mídia eletrônica correspondente.

5.2 - A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos:
a) nome, endereço, CNPJ  e inscrição estadual;
b) número do Pregão e do processo,.
c) descrição do objeto da  presente licitação, em conformidade com as especifícações téc.nicas - Anexo lll
deste Edital;
d)  preço  unitário,  total  do  lote  e  global,  em  moeda  corrente  nacional,  em  algarismo  e  por  extenso,
apurado   à   data   de   sua   apresentação,   sem   inclusão   de   qualquer   encargo   financeiro   ou   previsão
inflacionária.

e)  prazodevalidade da  proposta de no mínimo 60 dias.
f) Carta-proposta, conforme modelo constante no ANEXO IV;

5.3 - Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por
exemplo:   transportes,   tributos   de   qualquer   natureza   e   todas   as   despesas,   diretas   ou   indiretas,
relacionadas com a execução do objeto da presente licitação;

5.4 - A simples participação neste certame implica:

5.4.1 - A plena aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos;
5.4.2  -  A  inclusão  na  proposta,  das  parcelas  de  quaisquer  natureza,  direta  ou  indiretas,  pertinentes  à
formação  do  preço  dos  produtos  e  que,  se  vencedora,  a  licitante  prestá-los-á  pelo valor  resultante  da
sua proposta;

6 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE O2

O  Envelope  O2-"Documentos  de  Habilitação"  deverá  conter  os ,seguintes  documentos,  devidamente
atualizados:

6.1 - HABILITAçÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa indMdual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial,  em   se  tratando  de  sociedades  comerciais,   e   última  alteração  (se   houver),  devidamente
registrados em Junta Comercial.

c)      Documentos     de     eleição     dos     atuais     administradores,     tratando-se     de     sociedades     por
ações,acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro CMl  de PessoasJurídicas tratando-se
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
e)  Decreto  de  autorização  e  ato  de  regístro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão
competente,  tratando-se  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  país,  quando  a
atividade assim  o exigir.

6.2 - REGuIARIDADE FISCAL
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -.Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

a)  Prova de inscríção no Cadastro Nacional de PessoasJurídicas do Ministério da Fazenda  (CNPJ),.
b)  Prova de regularidade da  entidadejunto ao Tribunal Superior doTrabalho -TST;
c)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal,  inclusive  a  certidão  negativa  da  DMda  Ativada
União,  Estadual  e  Municipal,  do  domicílio ou sede  da  licitante;

d)  Prova  de  regularidade  relativa  ao  [undo  de  Garantia  por Tempo  de  Serviço  (FGTS),  demonstrando
sítuação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídós por lei;

6.3 - OIJTRAS COMPROVAçÕES

6.3.1  -  Declaração  elaborada   em   papel  timbrado  e  subscrita   pelo   representante  legal   da   licitante,
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração.
6.3.2 - Alvará  para funcionamento,  atualizado, expedido  pela  Prefeitura  Municipal da Sede da  Empresa,
com licença para funcionamento.

7 - DO PROCEDIMENTO  E DO JULGAMENTO

7.1 - O  licitante  deverá  se  apresentar para  o  credenciamento junto  ao  Pregoeiro,  obrigatoriamente  na
hora   antes   do   horário   marcado   para   abertura   da   sessão,   por   seu   representante,   munido   dos
documentos,  no horário e local indicados no preâmbulo, quando será aberta a sessão de processamento
do Pregão, observada a tolerância de 5 mínutos para o credenciamento dos interessados.

7.2 - Após os  respectivos  credenciamentos,  os  licitantes entregarão ao  Pregoeiro a declaração de pleno
atendimento aos  requisitos de  habilitação,  de  acordo  com  o  estabelecido  no Anexo Vl  e,  em  envelopes
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

7.2.1  -  lniciado  o  processo,  ultrapassado  o  horário  indicado  neste  instrumento  convocatório  para  o
credenciamento, não será permitida a admissão de novos participantes no certame.

7.3  - A análise  das  propostas  pelo  Pregoeiro visará  ao  atendimento  das  condições  estabelecidas  neste
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especifícações, prazos, quantitativos e condições fixadas no Edital;

b)   que   apresentem   preços   simbólicos,   irrisórios,   inadequados   ou   de   valor   zero,   ou   que   seJ.am
considerados inaceitáveis e incompatíveis com o objeto do certame.

7.3.1  -   No  tocante   aos   preços,   as   propostas   serão   verificadas   quanto   à   exatidão   das   operações
aritméticas  que  conduziram  ao  valor  orçado,  procedendo-se  às  correções  no  caso  de  eventuais  erros,
tomando-se   como   corretos   os   preços   unitários.   As   correções   efetuadas   serão   consideradas   para
apuração do valor da proposta.

7.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

7.4 - As propostas  não desclassificadas serão selecionadas  para a  etapa  de lances,  com  observância dos
seguintes critérios:
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SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

a)  Seleção  da  proposta  de  menor  preço  unitário  e  das  demais  com  preços  até  10%  (dez  por  cento)
superioresàquela;           l

Í

b)  não  havendo  pelo  ménos  3  (três)  preços  na  condição  definida  na  alínea anterior, serão selecionadas
as  propostas  que  apresentarem  os  menores  preços,  até  o  máximo  de  3  (três).  No  caso  de  empate  nos

preços, serão admitidasltodas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

7.4.1 - Para efeito de seleção será considerado o preço total do item.

7.5 - O Pregoeiro convidará  individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de
forma seqüencial,  a  partir do 'autor da  proposta  de  maíor preço e  os  demais em  ordem  decrescente de
valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços..

7.5.1  -  A  licitante  sorteada  em  primeiro  lugar  poderá  escolher  a  posição  na  ordenação  de  lances  em
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

7.6  -  Os  lances  deverão  ser formulados  em  valores  dístintos  e  decrescentes,  inferiores  à  proposta  de
menor preço,  observada a  redução  mínima entre os lances de  1% (um  por cento), aplicável  inclusive em
relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução míníma entre os lances, incídirá sobre o preço total
doitem.

7.7 - A etapa  de lances será  considerada encerrada  quando todos  os  participantes  dessa  etapa  declinar
da formulação de lances.

7.8 - Encerrada a etapa de  lances, serão classificadas as  propostas selecionadas e não selecionadas para
a  etapa  de  lances,  na  ordem  crescente  dos  valores  globais,  consíderando-se  para  as  selecionadas  o
último preço ofertado.

7.9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.

7.10   -   Após   a   negociação,   o   Pregoeiro   examinará   a   aceitabilidade   do   menor   preço,   decidindo
motivadamente a respeito.

7.iO.1 - A aceitabilidade será  aferida  a  partir dos  preços  de  mercado vigentes  na  data  da  apresentação
das  propostas,  apurados  mediante  pesquisa  realizada  pelo  órgão  licitante,  que  será juntada  aos  autos

por ocasião dojulgamento.

7.11  -  Considerada   aceítável   a   oferta   de  menor  preço,   será  aberto   o   envelope   n9   2  contendo  os
documentos de habilitação de seu autor.

7.12 - Eventuais falhas,  omissões ou  outras irregularidades nos documentos de  habilitação  poderão ser
saneadas  na  sessão  pública  de  processamento  do  Pregão,  até  a  decisão  sobre  a  habilitação,  inclusive
mediante:
a) substituição e apresentação de documentos, ou
b) veríficação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.
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7.12.1 - A verificação  será  certifícada  pelo  Pregoeiro e  deverão  ser anexados  aos autos  os documentos

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamentejustificada.

7.13  -  Constatado  o  atendimento  dos  requísitos  de  habilitação  previstos  neste  Edital,  a  licitante  será
habilitada e declarada vencedora do certame.

7.14  -  Se  a  oferta  não  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  desatender  as  exigências  para  a  habilitação,  o
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço,  negociará com o seu autor, decidirá sobre a
sua  aceitabilidade  e,  em  caso  positivo,  verificará  as  condições  de  habilitação  e  assim  sucessivamente,
até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilítação, caso em  que será
declarado vencedor.

7.15  -  Se  a  participante  do  certame  for  ME  ou  EPP,  devidamente  c-omprovado,  a  documentação  de
regularidade fiscal  poderá  ser regularizada  após ser declarada vencedora,  ou  seja,  para  homologação e

posterior  contratação,  conforme  Lei  Complementar  n9  123  de  14  de  dezembro  de  2006,  e  as  demais
regras estabelecidas neste  EDITAL.

7.16 - Havendo alguma  restrição na comprovação da regularidade fiscal  e trabalhista, será assegurado o

prazo  de  O5  (cinco)  dias  úteis,  cujo termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que o  proponente for
declarado vencedor do certame,  prorrogável  por igual  período, a critério da  administração pública,  para

regularização   da   documentação,   para.pagamento   ou   parcelamento   do   débito   e   para   emissão   de

eventuais certídões  negativas c)u  positivas com  efeito  de certidão  negatíva,  de acordo com  o Art. 43 da

Lei 123/2006.

7.17 - A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  item  7.17,  implicará  decadência  do
díreito à  contratação,  sem  prejuízo  das sanções  previstas  no art.  81 da  Lei  no 8.666,  de 21  dejunho de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes;  na ordem de classificação,

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8- DO RECURSO,  DA ADJUDICAÇÃO  E DA HOMOLOGAçÃO

8.1 -.No final  da  sessão,  a  licitante  que  quiser recorrer deverá  manifestar  imediata  e  motivadamente  a

sua intenção, abrindo-se então o  prazo de 3  (três)  dias úteis  para apresentação dos  recursos, ficando as
demais licitantes,  desde  logo,  intimadas  para  apresentar contra-razões em  igual  prazo,que começarão a
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.2 - A ausência de manifestação imediata  e motivada da licitante importará: a decadência do direito de
recurso,  a adjudicação  do objeto  do certame  pelo  Pregoeiro  à licitante vencedora e o encaminhamento
do processo à autoridade competente para a homologação.
8.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá  reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente
informado à autoridade c.ompetente.
8.4 -  Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e  homologará o procedimento.
8.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insusceti'veis
de aproveitamento.
8.6 - A adjudicação será feita observando o critério dejulgamento do menor preço.                                .+ri:

praça Getúlio Vai.gas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-207i
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9 - DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.1 - DAS CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA:

9.1.1  -  Homologado  o  resultado  da   licitação,   os  fornecedores  classificados  serão  convocados  para

assinar a  ata  de  registro  de  preços,  dentro  do  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  ciue  poderá ser prorrogado

uma  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo  fornecedor  e  desde  que  ocorra  motivo justificado

aceito pelo Município de Valente - Bahia.

9.1.2 - Serão também  convocados a subscrever a ata  as empresas que aceitarem cotar os produtos com

preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, de acordo com o Art. 9,
ínciso l, do Decreto ns! 7.892/2oi3.

9.i.3  -  Í  facultado  à  administração,  quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no

prazo e  condições estabelecldos,  convocar os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de classificação,  para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo prímeiro classificado.

9.1.4 - A  recusa  injustificada  de fornecedor classificado  em  assinar a  ata,  dentro  do  prazo  estabelecido

neste artígo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

9.2 - DO  PRAZO  DE VAllDADE:

9.2.1 - O  prazo de validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será superior a  12  (doze)  meses,  incluídas

eventuais prorrogações, conforme o inciso lll do § 39 do art. 15 da  Lei n9 8,666, de 1993.

9.3 -  DA  REVISÃO  E  DO  CANCELAMENTO  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS:

9.3.1  -  Os  preços  regístrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, cabendo ao Município de
Valente/BA  promover  as  negociações  junto  aos  fornecedores,  observadas  as  disposições  contidas  na

alínea "d" doinciso ll  do caput do art.  65  da  Lei  n9 8.666,  de  1993.

9.3.2  -  Quando   o   preço   registrado  tornar-se  superior  ao   preço   praticado   no  mercado   por  motivo

superveniente,  o  Município  de Valente/BA  convocará  os  fornecedores  para  negociarem  a  redução  dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

9.3.3  -  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado

serão liberados do c.ompromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

9.3.4  -  A  ordem  de  classificação  dos  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  de

mercado observará  a classificação original.

_tÉ--._.L: ---
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9.3.5 - Quando o  preço  de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não  puder

cumprir o compromissc), o Município de Valente/BA poderá:

a)  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do  pedido  de

fomecimento,  e sem  aplicação  da  penalidade se confirmada  a veracidade  dos  motívos  e comprovantes

apresentados; e

b) convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

9.3.6 - Não havendo êxito nas  negociações, o  Município de Valente/BA deverá  proceder à  revogação da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

9.3.7 - O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;

b)  não subscrever o instrumento contratual  no  prazo  estabelecido  pela Administração, sem J.ustificativa

aceitável,.

c)  não aceitar reduzir o seu preço registrado,  na  hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado,. ou

d) sofrersanção prevista nos incisos lll  ou lVdo caputdo art. 87 da Lei  n9 8.666, de1993, ou noart. 79 da

Lei  n9 10.520,  de 2002.

9.3.8 - O cancelamento do registro de preços poderí ocorrer porfato superveniente, decorrente de caso

fortuito   ou   força   maior,   que   prejudique   o   cumprimento   da   ata,   devidamente   comprovados   e

justificados:

a)  por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.

10 - DOS PRAZOS, DAS CONDIçõES  E ENTREGA DO OBJETO DALICITAçÃ0

10.1 - O  prazo  de  execução  do  objeto  será  o  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços,  e  nas
mesmas condições estabelecidos neste instrumento convocatório, podendo o  prazo ser prorrogado uma
vez,  por igual  período,  quando solicitado  pelo fornecedor e  desde  que  ocorra  motivo justificado  aceito

pela administração.

10.2  -  Em  caso  de  serviços,  e  sendo  proponente  vencedora  situada  fora  do  Município  de  Valente  -
Bahia, deverá disponibilizartodos os equipamentos efuncionários para realização dos serviços licitados;

10.3   -   O   pagamento   fica   condicionado   à   apresentação   de   relatório   que   será   apresentado   pelo
Contratado à  Fiscalização.

10.4-Afomecedora ficará obrigada a entregar os produtos objeto desta licitação na Sede do Município

de  acordo  com  a  relação  do  Anexo  lll,  observando  o  horário  de  funcionamento  dos  estabelecimentos

imediatamente após a  requisição do(a)(s) Secretário(a)(s)  ou  responsáveis de acordo  com  as normas de
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10.5  -  O  prazo   Máximo  entrega   dos  itens  objeto  desta   licitação  será   expresso  na  Autorização  de

Fomecimento/Ordem  de Serviço,  emitido  pela Secretaria de Saúde,  contratante da compra,  para que

os  produtos  sejam  entregues  pelos  fornecedores  nas  diversas  unídades  municipais,  após  declarado  os

resultados e vencedores deste certame.

10.6   -   A   empresa   que   não   obedecer   ao   referído    prazo   terá   seu   contrato   de   fornecimento
imediatamente rescindido e sofrerá as punições estabelecidas neste edital e no Art. 87 da Lei 8.666/93.
10.7  -  Entregar  os  produtos  de  acordo  com  as  normas  de  segurança  determinadas  pelo  seu  órgão
fiscalizador responsável.

11 - DA FISCALIZAçÃO.

11.1.  Todos  os  produtos  objeto  desta  licitação  serão  fiscalizados  pelo  Município,  através  de  prepostos
credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses_prepostos  livre  acesso  aos  locais
onde  encontram-se  e tudo facilitar para  que  a fiscalização  possa  exercer integralmente  a sua função e
com   ela   entender-se   diretamente   sobre   os   assuntos   ligados   aos   produtos   contratados   a   serem
fornecidos.

11.2.  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  o  fornecedor  dos  produtos  serão  sempre  por  escrito.

Quando   por  necessídade   ou   conveniência   da   entrega,   houver  entendimentos  verbais,   estes  serão
confirmados por escrito dentro do prazo de O2 (dois) dias após os mesmos.

11.3. A fiscalização  poderá  aplicar sanções e  multas  ao fornecedor,  nos termos deste edital,  bem como
examinar, a qualquertempo, a documentação da contratada.

11.4. Se a qualquer tempo, a fiscalização da  prefeitura observar que os métodos de trabalho da empresa
são ineficientes ou inadequados à execução do contrato,  à segurança  dos trabalhos,  ou do público e/ou
o ritmo requerido  para  a  realização dos trabalhos,  poderá exigir que a empresa aumente sua segurança,
eficiência e qualidade de  modo a assegurar o  cumprimento do contrato. Ainda  que ocorra caso fortuito
ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá
exigir que a cóntratada intensifique a execução dos trabalhos, inclusive em  horário extraordinário, a fim
de garantir a conclusão da entrega no prazo preestabelecido.

ii.5.   A  fiscalização   da   Prefeitura   não   diminui   nem   exclui   a   responsabilidade   da   contratada   pela

qualidade e correta entrega dos produtos.

11.6.  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
art.  154  da  Lei  Estadual  9.433/05,  bem  assim  receber  o  obJ-eto  segundo  o  disposto  no  art.  161  da  LeÍ
Estadual 9.433/05, competindo ao serviclor ou comissão designados, primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas  à   execução  do  contrato,   determinando  as

providências necessárias à correção das falhas observadas;
b)  transmitir ao  contratado  instruções  e  comunicar alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso;
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c)  dar imediata  ciência  a  seus  superiores  e ao  órgão  centfal  de controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução que  possam  acarretar a
imposição de sanções ou a restisão contratual;
d) adotar,junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;
e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verifícação   da   execução  já   realizada,   emitindo   a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos,.
f) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da Administração,
se necessário, parecer de especialistas;

g) cumprir as diretrizes tra!adas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios;
h)   fiscalizar   a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, se for o caso;
i)  ordenar a  imediata  retirada,  de suas dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência
seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por exclusiva
conta  da  contratada,  qu'aisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como

qualquer outra que tal fato imponha;
j)  solicitar  da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a
execução do contrato.

11.7 - A ação  ou  omissão, total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de
total responsabilidade na execução do contrato

12 - DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

12.1  -  O  pagamento  será   efetuado  conforme  o  recebimento  dos  produtos  objeto  desta  licitação,
contados  da  apresentação  da   nota  fiscal/fatura   no  protocolo  da  Secretaria   responsável,  à  vista  do
respectivo Termo de Recebimento do Objeto ou Recibo.

12.2 - Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação
ordinária conforme variação de mercado.

i2.3 - No § 2O do Artigo 7O do DECRETO  N9 7.892, de 23 dejaneiro de 2013 determina que:  Na licitação

para registro de  preços não é  necessário indicar a dotação orçamentária,  que somente será exigida para
a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

13 - DA CONTRATAçÃO

13.1 - O  referido  Contrato constante  no anexo X,  no  presente  pregão,  poderá ser substituído pela  Nota

de Empenho, Autorização de Fornecimento, Ordem de Sewiço ou instrumento equivalente.

13.1.1  -  A  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preço  não  gera  obrigação  imediata  do  fornecimento  do

objeto  desta  licitação,  devendo  esta  ser  precedida  de  ordem  de  fornecimento  especificando  objeto,

quantidade e valor, de acordo com os itens do Anexo lll deste Edital.
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13.1.2  -  Se,   por  ocasião  da   formalização   do   contrato,   as   certidões   de   regularidade   de  débito   da
Adjudicatãria  perante o Sistema de Seguridade SociaI  (lNSS), o Fundo de Garantia  por Tempo de Serviço

(FGTS) e a Fazenda  Nacional, estiverem  com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a
situação por meio  eletrônico  hábil  de  informações,  certificando  nos autos do  processo a  regularidade e
anexando  os  documentos  passíveis  de  obtenção  por  tais  meios,  salvo  impossibilidade  devidamente

justificada.

13.1.3  - Se  não  for  possív`el  atualizá-las  por  meio  eletrônico  hábil  de  informações,  a  Adjudicatária  será

notificada  para,  no  máximo  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  comprovar a  situação  de  regularidade  de que
trata  o  subitem  anterior,  mediante  a  apresentação  das  certidões  respectivas,  com  prazos  de  validade
em vigência, sob pena da contratação não se realizar.

13.2    -    A    adjudicatária    deverá,    no    prazo    de    5    (cinco)    dias    corridos    contados    da    data    da
convocação,comparecer a  Divisão de  Licitação,  Contratos e Compras,  situada  a  Praça Getúlio Vargas,  n9
01, Centro VALENTE (BA)  no horário das sh às 12h, das 14h às 17h - para assinar o termo de contrato.

i3.3 - Quando  a Adjudi:atária,  convocada  dentro do prazo de validade de sua  proposta,  não apresentar
a  situação  regular de  que trata  o  subitem  12.1.1  deste  item  Xll,  ou  se  recusar a  assinar o  contrato  (ou
retirar  o  instrumento  equivalente),  serão  convocadas  as  demais  licitantes  classificadas,  para  participar
de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação.

13.3.1  -  Essa  nova  sessão  será  realizada  em  prazo  não  inferior  a  O8  (oito)  dias  úteis,  contados  da
divulgação do aviso.

13.3.2  -  A  divulgação  do  aviso  ocorrerá  por  publicação  no  Diário  Oficial  da  União  e  do  Munícípio,  site

www.diariooficialba.com.br.br, www.folhadoestado.net e no Jornal  Periódico  [olha do Estado.

13.3.3  -   Na   sessão,   respeitada   a   -ordem   de   classificação,   observar-se-ão   as   disposições   deste  ato

convocatório.

14 - DAS SANÇÕES PARA O CASO  DE  INADIMPLEMENTO

14.1 - Serão observadas as disposições do Capítulo lV da Lei N. 8.666/93.

i5 _ DA GAriANTiA coNTRATuAL
15.1 - Não será exigida a.prestação de garantia  para a contratação resultante desta licitação.

16 - DAS PENALIDADES

16.1 A licitante vencedora que descumprirem quaisciuer das cláusulas ou condições do presente Pregão,
ficará sujeita às penalidades previstas no art. 7O da  Lei  Federal  NO IO.520/2002,  bem como, às do Art. 86

e 87,  da Lei  [ederal  NO  8.666/93,  quaissejam:

a)  Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do homologado,  por atraso injustificado na execução dos
serviços ou entrega dos bens, sem  prejuízo das demais penalidades previstas na  Lei  NO 10.520/2002;
b)  pela  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato,  a  Administração  poderá  garantida  a  prévia  defesa,
aplicar as seguintes sanções:
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b.3)   Suspensão   temporária    de    participação    em    licitação    e    impedimento    de   contratar   com    a
Administração Munícipal,, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
b.4)  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar cohi a Administração Pública em todo-s os níveis,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que ieja promovida sua reabílitação

perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  reabílitação  que  será  concedicla  sempre  que  o
contratado  ressarcir  à  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após  decorrído  o  prazo  da  sanção
aplicada com  base  na alínea anterior.

17 - DAS DISPOSlçÕES FINAIS

17.1 - As  normas  disciplinadoras  desta  licitação serão  interpretadas  em  favor da  ampliação  da  disputa,
respeitada  a  igualdade  de  oportunidade  entre  as  licitantes  e  desde  que  não  comprometam  o  interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

i7.2 -  Das sessões  públicas de  processamento  do  Pregão serão  lavradas atas  circunstanciadas,  a serem
assinadas pelo  Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes.

17.3- Todos  os  documentos  constantes  nos  envelopes  Ol  e  O2  serão  rubricados  pelo  Pregoeiro,  pelos
membros da Comíssão e  pelos licitantes presentes, se assim desejarem.

17.4      -      O      resultado      do       presente      certame      será      divulgado       no      site      da      Prefeitura
www.diariooficialba.com.br.br www.folhadoestado.net e no Jornal Periódico Folha do Estado.

17.5 - Os demais atos pertinentes a esta lícitação, passíveis de divulgação, serão publicados no
www.folhadoestado.net e no Jornal Periódico Folha do Estado.

17.6 -  Os  envelopes  contendo  os  documentos  de  habilitação  das  demais  licitantes ficarão  à  disposição

para  retirada  na  Comissãc)  de  Licitações,  Contratos  localizada  a  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  Centro -
VALENTE (BA),  após a celebração do contrato.

17.7 - Até  2  (dois)  dias  úteis  anteriores  à  data  fixada  para  recebimento  das  propostas,  qualquer pessoa

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

17.7.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 1 dia útil,

anterior à data fixada  para recebimento das propostas.

i7.7.2  -  Acolhida  a  petição  contra  o  ato  convocatório,  será  designada  nova  data  para  a  realização  do
certame.

17.8- Cópias do  Edital  e  seus  anexos serão obtidos no  Município de Valente - Comissão  Permanente de
Licitação,  Praça Getúlio Vargas,  n9 01, Centro, Valente-Ba.

i7.9-  Os  casos  omissos  do  presente  Pregão  serão  solucionados  pelo  Pregoeiro  e  pela  Comissão  de
Licitação.

Ff!ilr!b?5
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17.10 - lntegram o presente Edital:

Anexo  l - MODELO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

Anexo  ll - MODELO  DE CARTA DE APRESENTAÇÃO  DOS DOCUMENTOS DE HABluTAçÃO

Anexo  llI - PLANILHA ORçAMENTÁRIA/TERMO  DE REFERÍNaA

Anexo  lV- MODELO - PADRÃO  DE PROPOSTA COMERCIAL

Anexo V- DECLARAÇÃO  DE  FATOS  IMPEDITIVOS

Anexo Vl - DECIARAÇÃO  DE ACEITAçÃO  DE TODAS AS CONDIÇÕES  DO  EDITAL

Anexo    VII    -    DECLARAÇÃO     DE     CUMPRIMENTO     DO     DISPOSTO     NO     INCISO    XXXlll,    ART.    79     DA

CONSTITUlçÃO  FEDERAL

Anexo V" - MODELO  DA DECLARAÇÃO  DE  MICROEMPRESA/EMPRESA DE  PEQuENO  PORTE

Anexo lX- MINUTA DA ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS J2017
Anexo X- MINUTA DE CONTRATO

AnexoXl  -RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

17.11    -    Para    dirimir    quaisquer    questões    decorrentes    da    licitação,    não    resolvidas    na    esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca do Município de VALENTE - Bahia.

VALE NTE, XXXXXXXXX.

JEI:FERSON  DE  OLIVEIRA SOUZA

Presidente da Comissão de Licitação

I,_F5-
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ANEXO I

MODELO  DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

A Comissão Permanente de  Licitação da Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

Através  do  presente  instrumento,  constituímos  o  Senhor(a)

Carteira  de  ldentidade  no
portador da

expedido  pela                  ,  devidamente inscrito  com  o  CpF  nO

residente e domiciliado

de  representante legal da empresa

na qualidade

como   mandatário a quem outorgamos

amplos   poderes   para   praticar  todos   os  atos   relativos   ao   procedimento   licitatório   indicado   acima,

conferindo-lhe   poderes   para:   apresentar   proposta   de   preços,   formular   ofertas   e   lances,   interpor

recursos   e   desistir  deles,   contra-arrazoar,   assinar  contratos,   negociar  preços   e   demais   condições,

confessar,  firmar  compromissos  ou  acordos,  receber  e  dar  quitação  e  praticar  todos  os  demais  atos

pertinentes ao certame e etc.

Nome do representante legal e/ou da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG....................
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Pregão Presencial N9 XXXXXXXXX

Processo Administrativo N9 XXXXXXXXX

ANEXOII

MODELO  DE CARTA DE APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS DE liABILITAçÃO

A Comissão Permanente de  Licitação da  Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

Prezados senhores:

Em  cumprimento  ao  disposto  no  Edital,  estamos  encaminhando  toda  a  documentação  necessária  à

habilitação   jurídica,    qualificação   técnica,    qualificação   econômico-financeira    e    regularidade   fiscal,

conforme determinado no item Vl - HABILITAÇÃO do referido edital.

O
Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE

Número do  CNPJ  e/ou  CPF/RG..............................
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ANEXO lll

PLANILHA ORçAMENTÁRIA/TERMO  DE REFERÍNCIA

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeítura Municipal de Valente-Ba.

Objeto:  Eventual  contrata!ão  de  empresa  para  aquisição  de  equipamento  e  material  permanente  para

Unidade  de  atenção  especializada  em  saúde  deste  município,  conforme  especificações  constantes  no

edital e seus anexos.

O

1. JUSTIFICATIVA

Justificamos  o  pedido  do  objeto  em  razão  da  necessidade  dos  equipamentos  e  materiais  solicítados,

para manutenção dos serviços das Unidades de Saúde deste município.
Trata-se   ainda   de   equipamentos   e   materiais   de   consumo   essenciais   para   proporcionar,   além   de

condições  básicas  de  trabalho,  maior  desempenho  nas  Unidades  de  atenção  especializada  em  saúde

deste município, pa'ra tratamento de pacientes quando em tratamento-de saúde.

2. ESPECIFICAÇÕES TÍCNICAS

Seguem  em  anexo  descrição  detalhada  do  objeto,  características  que  propiciam tanto  a  formulação  de

propostas  de  preços  pelas  empresas  como  também  o  julgamento  objetivo  da  melhor  proposta  e  a
conferência   na   entrega   da   mesma,  tarefas   realizadas   por   parte   da   Administração.   A  natureza   do

fornecimento será  por ltem.  Estão descritas normas técnicas e padrões de qualidade obrigatórios para o

objeto a ser adquirido.

2.1. Prazo, Iocal e condições de entrega ou execução.

A entrega do objeto deverá ser feita conforme Ordem de Fornecimento, com entrega dos equipamentos

e  materiais  nas  Unidades  de  Saúde  deste  município,  onde  haverá  servidor  designado  pela  Secretaria

solicitante  da  compra  para  recebimento,  fiscalização  da  execução  do  objeto  e  valores  contratados  em

conformidade  com  as  exigências  do  edital,  onde  o  fiscal  verificará  a  procedência  dos  equipamentos  e

peças   entregues,   comprovando   a   qualidade   das   mesmas   e   regist_rará   todas   as   ocorrências   e   as
deficiências  verificadas  em  relatório.  A  entrega  do  objeto  será  conforme  a  necessidade  da  secretaria

solicitante.

Li±*_®Ll=±-__S-_-    _   \.
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O

2.2. Prazo e condições de garantia

A garantia deverá ser dé no mínimo  12  (doze) meses para todos os itens, a contar da data de entrega do

material.

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

19) Entregar o objeto em conformidade com a descrição técnica de igual ou superior qualidade.

29) Substituir de imediato e às suas expensas, itens em que se verifiquem irregularidades.

39) Cada fornecimento deJerá ser efetuado mediante Ordem  de  Fomecimento  da  unidade réquisitante,

a qual  poderá ser feita  por memorando, e-mail, ofício, telex ou fac-símile, devendo dela constar: a  data,

o valor  unitário  do  produto,  a  quantidade  pretendida,  a  marca  homologada,  o  local  para  a  entrega,  o

carimbo e a assinatura do responsável.

49) Ovalor pactuado poderá ser revisto medíante solicitação da contratada com vistas à manutenção do

equilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato,  na  forma  do  art.  65,  lI  "d''  da  Lei  8.666/93,  o  que  não

significa aumento do preço registrado.

5Q)  O  referido  processo  terá  vigência  de  12  (doze)  meses  a  partir  da  data  d'e  homologação,  portanto

sendo entregas parciais neste  período.

4. QUAllFICAçÃO TÍCNICA

Todos   os   itens   deverão   estar   em    conformidade   com   as   normas   de   qualidade   certificada   por

entidade/organização responsável.

Será  necessária,  no ato  da  entrega, junto  a  peças  na  embalagem  original,  a apresentação indispensável

dos   certificados   exigidos   a   fím   de   garantir   a   qualidade   dos   produtos   ofertados,   caso   não   seja

apresentada a empresa será  notificada.

5. VALORES REl:ERENCIAIS DE MERCADO

Seguem  anexos os percentuais da  eventual  contratação,  bem como os  preços  praticados no âmbito dos
órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  (art.  15,  inciso V,  da  Lei  8.666/93)  e  planilha  orçamentária

com as respectivas coletas realizadas pelo "Setor de Compras''.

N9 DESCRl çÃO UNID. QTD RS  UNIT. RS TOTAL

O        \é\-\OO```\\

1

BERçO  AQUECIDO  -  Berço  Aquecido.  Equipamento  comsistemadeaquecimentoporcalorirradianteporelementoaquecedorrevestidodequartzolocalizadonapartesuperiordoberçocomcalhaprotetoraecomaletasdirecionadorasquepropiciamcalorhomogêneoemtodaaáreadocolchão;Possuirgirobilateralnoplanc)horizontalparaposicic)namentodoaparelhoderaiosX;Possuirbandejaparaalojamentodofilmeradiográfico;Possuirsistemadeproteçãotérmicaatravésdedispositivodedetecçãoeletrônicaparasobrecarganoelementoaquecedor;Leitodorecém-nascidoconstruídoemmaterialplásticoradic)transparentecompossibilidadedeajustedeinclinaçãoemTrendelemburgePóclive;

UND 1 R$    11400,00 R$     11.40O,00•.``.\.

praça Getúlío Vargas, nO O1, Centro, Valente-BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600"263-207fS'`          ,       w

<`.`.`
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O

Colchão  de  espuma  de  densidade  adequada  ac)  leito  dopacientecobertocomcapaemPVCremovível;Estruturaemaçopintadoemtintaepóxicomrodízioscomfreiosepára-choquesfrontaletraseiro;Paineldecontroleintegradocomindicaçõesgráficasenuméricascomacabamentolisoqueevitaapenetraçãodelíquidosecomteclastipotoquesuave;Displayalfanuméricodecristallíquidodealtaresoluçãocomiluminaçãodefundoparaindicaçãodetemperaturaepc)tênciadesejada,relógioApgarealarmes,.Memóriapararetençãodosvaloresprogramados;Sistemadecontrolemicroprocessado,commododeoperaçãoservocontroladoatravésdesensorligadoaoRNemanual;RelógioApagarincorporado;Alarmesaudiovisuaisintermitentesparavisualizaçãoàdistânciaindicandopelomenos:faltadeenergia,faltaedesaloJ'amentodosensornopaciente;baixaealtatemperaturadopac.iente,altatemperaturadoelementoaquecedorcomdesligamentoautomático;Permiteindicaçõessimultâneasdetemperaturadapele,datemperaturadeajuste,datemperaturaauxiliar,datemperaturaambiente,dom'veldepotênciadeaquecimentoemusc)edadosdopaciente;Deveráacc)mpanharoequipamento,nomínimo:Prateleirasoboleitoparaguardademateriais,duasprateleirasgiratóriasparamonitoresquesuporteacargadepelomenos10Kg,suporteflexívelparaposicic)narcircuitosdeventiladores,hasteparabombadeinfusãc)esuportedesoro.Alimentaçãoelétricaaserdefinidapelaentidadesolicitante.

2
CARRO   DE   EMERGÍNCIA  -  aço   pintado/  aço   inóx  comsuporteparacilindroesoro,mínimoO4gavetas,suporteparadesfibriladoretábuademassagem.

UND 1 R$       4.000,OO R$      4.000,00

3
CARDIOVERSOR -  com  impressora,  módulo  DEA,  bateria,tipobifásico,ecomandodecargaedipsronaspás,memóríadeECG

UND 1 R$    19.000,00 R$    19.000,00

4 BOMBA    DE    INFUSÃO    -    com    bateria,    KVO,    alarmes,programaçãodainfusão,bolus,equipouniversal
UND 2 R$      6.000,00 R$    12.000,00

5

MONITOR    MUmPARÂMETROS    -    com     pressão     nãoinvasiva(PNl),respiração,temperatura,tipodemonitorLCD,tamanhodatelade10"A12",eletrocardiograma(ECG),oximetria(SPO2).

UND 1 R$     20.OOO,OO R$    20.000,00

6
OXÍMETRO  DE  PULSO  - tipo  portátil  (de  mão),  sensor deSpO201

UND 1 R$      2.500,00 R$      2.500,00

7
REANIMADOR  PULMONAR  MANUAL  ADuLTO  (AMBU)  -comreservatório.materialdecc)nfecçãosilicone

UND 2 R$            3 00,OO R$           600,00

8

VENTILADOR     PULMONAR     PRESSOMÍTRICO     -     COMACESSÓRIO1-Ventiladorpulmonarpressométrico,controladopormicroprocessador,parapacientesneonatais,pediátricoseadultos,indicadoparaunidadesmoveiseprontossocorros.PossuidisplayLCDparavisualizaçãodosparâmetros,comoperaçãopormeio

UND 1 R$    15.000,00 R$  15.000,00~o-

Praça Getúlio Vargas, nO O1, Centro. Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2
®.
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touch-screen   ou   outra   tecnologia.   Possuir   c)s   seguintesmodosventilatórios:VentilaçãoControladaaVolume,VentilaçãodePressãoControlada,VentilaçãoLimitadaaPressão,Ventilação,dePressãoContínuanasViasAéreasCPAP.CompelomenosasconfigiJrações:FiO2:50a70%(AtravésdeSistemaVenturi),21a100%(AtravésdeBlenderExtemo);Tempolnspiratório:0,la10seg,.Relaçãol:E1:99a5:1(lnvertidc));FrequênciadoVentilador1-150R.P.M;VolumeCorrenteOa2,50L;Pressãolnspiratória:Oa100cmH2O;PEEP/CPAPOa20cmH2O(VálvulaExtema);Fluxolnspiratório:Oa60lpm;FormadeOndaFluxo:Quadrada;VálvuladeSegurançalnternadePressãolnspiratóriaAjustadaem120cmH2O,.STANDBYparamanteraprogramaçãosemciclado;VálvulaReguladoradePressãodeEntradadeO2incorporadaaoequipamento.FluxômetrodeOa15lpmintegradoaoequipamen1:o;GarrafadeAspiraçãocomvácuode30cmHg.Parâmetrosdesaída:PressãodaViaAérea-10a100cmH2O;TempolnspiratórioO,1-10segundos;VolumeCorrentelnspiradoOa2,50L,.FluxolnspiratórioOa90lpm;Frequênciala15OR.P.M.Alarmes:PressãolnspiratóriaMáximadaViaAérea.PressãolnspiratóriaMínimadaViaAérea;AlarmedePressãoContínua;AlarmedeBaixoVolumeTidal,.FontedeAlimentaçãodeGases(Ar-O2),.QuedadeEnergiaElétrica;BaixaCargadeBateria;Micropro[.essador.Acessórios:1Fluxômetrocomumidificador;1Válvulaexalatória;1CircuitopacientePVC(nãoesterilizado);1GarrafadeAspiração;1SuportedeFixa!ão;1MangueiraO2,.1Braçoarticuladoc/3segmentos;1Pedestalparausoambulatorialcomrodízios.Bateriainternarecarregável12Vcomduraçãc)depelomenos360minutos.Alimentaçãoelétrica110/220V.

9
ELETROCARDlÓGRAFO    -    número    de    canais    12,    combateriainterna,memória,laudointerpretativo

UND 1 R$      7.500,00 R$      7.500,00

10
DEA     -      DESFIBRILADOR      EXTERNO      AUTOMÁTICO      -acessório(s):1eletrodo,bateriamínimode200choques,teladeECG

UND 1 R$      8.000,00 R$      8.000,00

Os   preços   contidos   neste   anexo   incluem   todos   os   custos   e   despesas,   e   outros   necessários   ao

cumprimento  integral  do  objeto,  servindo  apenas  como  parâmetro  comparativo  de  quantidade  para

realização do presente procedimento.

A validade  da  presente  proposta  de  preços  é  de  60  (sessenta)  dias,  contados  da  data  da  entrega  das

propostas.

O preço estimaclo para o objeto desta Licitação do présente edital é de R$ 100.000,00 (cem mil reais).
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6. RESULTADOS ESPERADOS

Esta    aquisição   visa   atender   e   satisfazer   a   todos    os   setores   e   departamentos   assistidos   pela

Administração,   propiciando   aos   servidores   e   munícipes   que   utilizam   de   seus   serviços,   condições

favoráveis ao bom desempenho de suas atividades diárias.

7.SANçõES

Serão observadas as disposições do Capítulo lV da Lei N, 8.666/93

8. CONDlçÕES GERAIS

lntegram  a  Minuta,  o  edital  do  Pregão  convocatório  e  as  propostas  prévias  das  empresas  para

abertura do certame.

Para  consulta  e  conhecimento  dos  interessados,  o  protocolo  do  Edital  permanecerá  disponível

na sala  do setor de  Licitações  da  Prefeitura  Municipal  de Valente -  Ba, Sede Administrativa,  cuja  cópia

poderá ser obtida através de requerimento dirigido à Comissão Permanente de Licitação.
O   procedimento   licitatório   que   dele    resultar   obedecerá   integralmente   a    Lei    Federal    n9

10.52O/2002,   de   17.07.2002,   Decretos   n9   3.555,   de   O8/08/2000   e   n9   7.892,   de   23/01/2O13,   Lei

complementar  nO   123/2006,   com   suas   alterações   e   as   demais   regras   estabelecidas   neste   EDITAL

aplicando-se,  subsidiariamente,  a  Lei  n9  8.666,  de  21.06.1993  atualizada  pela  Lei  n9  8.883/94  e  pelas

demais normas e condições estabelecidas no edital.

VALE NTE, XXXXXXXXX.

O JEFFERSON  DE OLIVEIRA SOUZA

Presídente da Comissão de Licitação



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICll-AçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ -  13.845.896/00Ol-51

Pregão PresenciaI N9 XXXXXXXXX

Processo Administrativo N9 XXXXXXXXX

ANEXOIV

MODELO - PADRÃO DE  PROPOSTA COMERCIAL

A Comissão Permanente de  Licitação da  Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

Objeto:  Eventual  contratação  de  empresa  para  aquisição de  equipamento  e  material  permanente  para

Unidade  de  atenção  especializada  em  saúde  deste  município,  conforme  especificações  constantes  no

edital e seus anexos.

lTEM DESCRlÇÃO MARCA UNID QTD RS UNIT. RS TOTAL

XX y:" y:y:"" y:XXXXX y:X" yW:" y»X
XX y:X:XX yVVV\VV\ y:XXX" y:V:" yV(" y:"

A proposta  de preço apresentada  neste  edital  deve incluír todos os custos e  despesas, tais como custos

diretos   e   indiretos    (inclusive   tributos,    encargos   sociais   e   trabalhistas,    contribuições    parafiscais,

transporte,  seguro,  insumos),  além  de quaisquer outros  necessários ao cumprimento integral  do objeto

desta Licitação.

VALOR TOTAl.:  RS

PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  Conforme Edital.

CONDlçõES DE PAGAMENTO: Confome Edital.

-_ de

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE

Número  do CNPJ  e/c)u CPF/RG......



PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getmo Vargas,  01  - Valente -  Ba
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Pregão PresenciaI N9 XXX)(XXXXX

Processo Administrativo N9 XXXXXXXXX

ANEXO V

DECLARAçÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A Comissão Permanente de  Licitação da Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

(nome    da     empresa),    inscrita     no    CNPJ     n9                     ,    sediada (endereço
completo)_ _ declara  sob  as  penas  da  lei  estar ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar ocorrências

posteríores   e  que   até   a   presente   data   ínexistem   fatos   impeditivos  '.à   sua   habilitação   no   processo
IÍcitatório  a'ser  realizado  pelo  Município  de  Valente    referente  ao  Pregão  Presencial  n9  XXXXXXXXX  e

Processo Administrativo.n9 XXXXXXXXX,  relativo  à  Eventual contratação de empresa  para aquisição de

equipamento   e   material   permanente   para   Unidade   de   atenção   especializada   em   saúde   deste

município, conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

--_ de

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE

Número do CNPJ  e/ou CPF/RG......
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlío Vargas,  01  - Valente  -  Ba
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Pregão Presencial N9 XXXXXXXXX

Processo Administrativo N9 XXXXXXXXX

ANEXO VI

D ECLARAÇÃO

A Comissão  Permanente  de  Licitação da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

Declaramos  para  os  devidos fins a  aceitação de todas as  condições deste edital  e  da

contratação  e  a  realização  da  licitação  não  implica  necessariamente  em  contratação  pelo  município,  o

qual  poderá revogar ou anular o certame, bem como contratar ou não o objeto da licitação.

de

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE

Número do CNPJ e/ou CPF/RG......,..........."........"



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
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Pregão Presencial N9 XXXXXXXXX

Processo Administrativo N9 XXXXXXXXX

ANEXOVII

DECLARAçÃO DE CuMPRllVIENTO DO  DISPOSTO NO  INCISO XXXlll, ART. 7e DA CONSTITUIçÃO

FEDERAL

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

inscrita  no  cNpJ  no por intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)

portador   da   Carteira   de   ldentidade   no
devidamente  inscrito  com  o  cpF  no

expedido   pela

declara  para  fins  do  disposto  no  inciso

XXXlll,  art.  79  da  Constituição  Federal  de  1.988  (Lei  n9  9.854/99),  combinado  com  o   art.  27,  da  Lei  n9

8.666, de 21 de junho de  1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo,  perigoso

c)u  insalubre  e  não  emprega  menor  de  dezesseis  anos  em  qualquer  trabalho,  salvo  na  condição  de

aprendiz.

Nome do representante legal e/ou da  PROPONENTE

Número do CNPJ  e/ou  CPF/RG.............

__     ___   __  __-_,=     ___    -
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SETOR DE LICITAçÕES E CONTRATOS
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Pregão Presencial  N9 XXXXXXXXX

Processo Administrativo N9 XXXXXXXXX

ANEXO VIII

MODELO  DA DECLARAçÃO  DE  MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(se for o caso)

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

A   Empresa estabelecida   na

privado,       inscrita       no       CNPJ       sob       nO

(endereço   completc)),

neste     ato

(representante/sócio/procurador),   portador   da   Carteira   de
expedido  pela                  ,  devidamente  inscrito  com  o  cpF  nO

Vem:

pessoa   jurídica   de   direito
representada      pelo      Srç,

ldentidade   no

no  uso  de  suas  atribuições  legais,

DECLARAR  para  os  devidos fins  que  na  presente  data  sob  as  penas  da  lei,  sem  prejuízo  das  sanções  e

multas  previstas  neste  ato convocatório,  que  a  empresa  acima  se  encontra  enquadrada  nos termos  da

Lei  Complementar  nO  123/06  de  14/12/2006,  que  trata  do  Regime  das  Microempresas  e  Empresas  de

Pequeno   Porte   estando   apta,   portanto   a  sua   participação  no   Pregão  Presencial  N9  XXXXXXXXX  e

Processo Administrativo N9 XXXXXXXXX, junto ao Município de Valente-Ba.

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE

Número do CNPJ  e/ou CPF/RG..........,......"...........
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PREFEITURA'MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente -  Ba
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ANEXO IX

r---------- -- ----  - -- --- üTNiitÃ-õÃ-Ãiáij-Í RiiiS+-ÃõijÉTffiçirs.,=JÍõÍ7

O    MUNICíPIO     DE    VALENTE,     instituição     de     direito     Público,     inscrito     no     CNPJ     sob    CNPJ     nO

13.845.896/0001-5l  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da

Bahia,  representado neste ato pelo SrO  Prefeito  Municipal  WÍJrcos Adr/ano oé O//'vts/+? AriJu7o,  portador do
cpF  no  560.617.575-49  e  RG  nO  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,  350,

Dionísio    Mora,    Valente-Ba,    CEP:    48890-OOO,    autorizado,    considerando    o   julgamento   do    PREGÃO

PRESENCIAL  NO  XXXXXXXXX  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9  XXXXXXXXX,  RESOLVE  registrar  os  preços

para  Eventual  contratação  de  empresa  para aquisição  de  equipamento  e  material  permanente para
Unidade de atenção especializada em saúde deste município, conforme especificações constantes no

edital  e seus anexos,  conforme  as  especificações  constantes  do Anexo  lll  da  presente Ata,  da  empresa

XXXXXXXX,  estabelecida XXXXXXXX,  Bairro: XXXXXXXX,  Gdade: XXXXXXXX,  CEP: XXXXXXXX,  inscrita  no

CNPJ   sob   n9  XXXXXXXX,   através   do   seu   representante   legal   o(a)   Sr(a).   XXXXXXXX,   portadc)r(a)   da

Carteira   de   ldentidade   n9   XXXXXXXX,   expedido   por   XXXXXXXX   e   CPF   n9   XXXXXXXX,   doravante

denominado  FORNECEDOR,  com fundamento nas  Leis  nO  8.666/1993 e  10.520/2002,  Lei Complementar

nQ  123/2006,  DECRETO  FEDERAL N9 7.892,  de  23  de janeiro de  2013,  atendendo as condições previstas

no instrumento convocatório e em conformidade com as disposições a-seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO - São  partes integrantes desta Ata  como se  nela transcritos estivessem o  Edital  do

Pregão  Presencial  n9  XXXXXXXXX  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora  acima  e

demais peças que  constituem  o  Processo Administrativo  nç' XXXXXXXXX.

O £[±!!±!iLA 1â - DA EXPECT4Ily_A_P_O _F_ORNECIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO:
1.1  -   Esta   Ata   não   obriga   o   MUNICIPIO   DE  VALENTE   a   firmar  contratações   com   o   FORNECEDOR,

podendo  ocorrer  licitações  específicas  para  os  produtos  registrados,  observada  a  legislação  pertinente,

sendo  assegurada  preferência  de  fc)rnecimento  ao  detentor  do  registro  em  igualdade  de  condições,

além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,  conforme  as

dispc)sições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

1.2- O preço estimado a ser pago ao  Fornecedoré de: RS_[ ),  observada  a  seguinte
forma de pagamento: Mensalmente, através de transferência eletrônic_a em Cheque/Conta do Credor.

1.3 - Os  pagamentos devidos  à  Fornecedora  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados

da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser regularizada  pelo

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execu!ão   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal

descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a  mão de obra.
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1.4 - A conta  do  Credor deverá ser preferencialmente  mantida em  instituição financeira idêntica ao do
CO NTRATANTE.

1.5 - Em  caso de impossibilidade do cumprimento do item  1.4,  o credorficará  responsável  pelas custas
das tarifas bancárias em  decorrência do pagamento.

i.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

LEiÃÚãúBr¥-_TõõirE-DiTDõ -[)ÉiÕFN- fã-M ENTo :

O

O

2.1  -  A  requisição  dos   bens  ou  serviços  será  formalizada  pelo  MUNICíPIO  DE  VALENTE  mediante  a

emissão   de   Ordem   de   Fomecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no   Edital   de   PREGÃO

PRESENCIAI  NO  XXXXXXXXX.

2.2 -  O  Fornecedor  registrado fica  obrigado  a  atender todos  os  pedidos  efetuados  durante  a validade

desta Ata de Registro de Preços.

- D o G EREriclãffiÉ_ri_TõTDrii__D_Í__RÍõ iSiRó bÍ_ É h_EÇó-s_: ____-
3.1  -  O  gerenciamento  deste  lnstrumento,  nos  aspectos  operacional  e  contratual,  caberá  a  Seção  de

Almoxarifado  do  MUNICÍPIO DE VALENTE, competindo-lhe:

3.2 -  Notificar a  empresa  registrada  para  o  fornecimento  dos  produtos,  após  a  emissão  da  Ordem  de

Fomecimento, informado as quantidades a serem entregues,.

3.3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento   das  condições  ajustadas  no   Edital   da

licitação e na presente Ata.

FLÁÜÍÚTLA 4a - DO CONTROLE EAl.l'ERAçÃO DOS PREçOS:

4.1  -  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  face  de  eventual  redução  daqueles  praticados  no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

4.2 - Quando os  pre!os  inicialmente  registrados,  por motivo superveniente, tomarem-se superiores aos

preços  praticados  no  mercado,  a  Seção  de  Compras  do  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  deverá  convocar  o
FORNECEDOR a fim de negociar a redução dos preços de forma a adequá-los a média apurada.

4.3  -  Quando  os   preços   de   mercado  tornarem-se  superiores   aos   preços   registrados   e   a   empresa

apresentar  requerimento  fundamentado  com  comprovantes  de  que  não  pode  cumprir  as  obrigações

assumidas,   o   MUNICíPIO   DE   VALENTE   poderá   acolher   o   pedido,   sem   a   aplicação   de   penalidade,

mediante   a   confirmação   da   veracidade   dos   motivos   e   comprovantes   apresentados,   desde   que   o

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimentó.

4.4 - Em  qualquer hipótese,  os  preços decorrentes da  revisão  não  poderão  ultrapassar os praticados no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor  originalmente   constante   da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equação  econômico-
financeira.
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4.5  -  Serão  considerados  preços  de   mercado,   os  que  forem  iguais  ou   inferiores  à  média  daqueles

apurados  pelo MUNICíPIO DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração   de   preços  oriunda   de  revisão,   no  caso  de   desequilíbrio  da   equação  econômico-

financeira, será  publicada  no  Diário Oficial do Município.

CLAUSUl^  S    -  lJO  l_^NCI:L^Í`.iEN`l`O  l)Ü  ltI:`Gl.`TltO  IJE  I`RE(.OS:  O  FORN[C[DOR:

:ITE_RA_ó_ÃÉÕT:TRÕTDTP_RE€õSTA_N CELAD O :

__'__l

5.1.1  -  Por  iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do Decreto no 7.892/2oi3;

5.1.2 -  Por iniciativa  da  Administração,  quando  o  l:ORNECEDOR  der causa  a  rescisão  administrativa  da

nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos incisos  de  l  a  Xll  e

XVll  do art. 78 da  Lei 8.666/1993;

5.1.3 - Por iniciativa do FORNECEDOR, mediante solicitação escrita, quando comprovada a ocorrência de

qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei n. 8.666/1993.

5.1.4  -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será

formalizado por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5 - A notificação do cancelamento dos  preços registrados será informada ao  FORNECEDOR por meio

de  correspondência  com  aviso  de  recebimento,  que  deverá  ser juntado  no  processo  administrativo

respectivo.

5.1.6 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o enderece do FORNECEDOR, a comunicação será

feita por publicação no  Diário Oficial do  Município, considerando-se cancelado o preço registrado.

5.1.7 - A solicitação  do  FORNECEDOR  para  cancelamento  dos  preços  registrados deverá  ser formulada

com    base    nas    previsões   objetívas    previstas   neste   instrumento   ou    motivo   de   força    maior.   O

FORNECEDOR estará  suJ.eito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  acolhimento do

pedido.

5.1.8 -  Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar  a  Ata,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execuç:o  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o

FORNECEDOR cumpra integralmente a condição infringida.

5.i.9 - o cancelamento do preço registrado implica na cessação de todas as atividades do FORNECEDOR

relativas ao respectivo registro.
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5.1.10  -  Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será

admitida  a  continuação,_deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente  Ata  não  seja  afetada  e

que  o  l:ORNECEDOR  mantenha  o  fíel  cumprimento  dos  termos  deste  documento  e  as  condições  de
habilitação.

6.

O

O

r i-li_il-rtfeilüi:é^ hÁ[: i:Í!T€ -l;:íi :II]riàL;^ - d-:- Ti":iila-l;-z-eilll_l:;_sl:-i;T_Íl-cíTuiTd:;h;4vri:iíui;_i;l)st.í;ffol;ií¥e"sii;ffi:iDFmffi
inciso  lll  do § 39 do art.  15  da  Lei  n9 8.666,  de 1993.

6.2 - A vigêncía dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços Será observado o disposto

noArt.  57da  Lei  nQ  8.666, de  1993.

bÃ__õhVüiÉ_Á_ÇÃõ

7.1  -  O  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,

conforme o disposto  no Art.  61,  parágrafo  único,  da  Lei  n.  8.666/1993 e  divulgada  no  portal  da  internet

www.díariooficialba.com:br.

ULA 8Ê

8.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.

8.2 - [ornecer os bens ou serviços no local  de entrega previsto no Edital, acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 - Cumprírtodas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4  -  Promover  por sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que  se julgar  exposta,  em

vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital.

8.5-Aceitaros acréscimos ou supressões do objeto do edital  nos limitesfixados no art.  65, §§  iO e 2O da

Lei  Federal  nO 8.666/93.

8.6  -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,

ordem   de   Serviço   ou   instrumento   equivalente,   o   fornecedor   deverá   estar   com   a   documentação

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

a)  Certidão  Negativa  de  Débito dos Tributos  Federais,  Estaduais e  Municipais;

b)  Certidão Negativa  de  Débito do  FGTS e Trabalhísta;

FLAffi3'üiÁ_iT:1õãs_õêiídátíõi3TJÍSi,Õü-SÀj'íübjiÕ,Ê3i;_b-_ffiH
l               -  l_--  .            -                          .                                 -                                  -                      ^        l         -              -                                                              -     ,             .`              l.    -             -     -.

9.1 - Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com  as condições de  preço e prazo estabelecidos no

edital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

9.3 -  Promover o  acombanhamento  e fiscalização da  execução  do obJ'eto de forma  que sejam  mantidas

as condições de  habilitação e qualificação exigidas na  licitação.

9.4 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital.
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10.1  -   Os   preços   registrados   manter-se-ão   inalterados   pelo   período   de   vigência   da   presente  Ata,

admitida a  revisão no caso  de desequilíbrio da  equação econômico-financeira  inicial  deste instrumento,

desde que devidamente comprovado.

10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preços  praticados  no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor  originalmente   constante   da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.3  -  Caso  o  preço  registrado  seja  superior  à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeitura  solicitará  a

Fornecedora, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.

10.4  -  Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou

Ínferiores à _média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Valente/Ba.

11.1  -   Na
_í4k_ _._Y-n_ _ :_»iã_ _ í.£_i`À+:___i<m__--_±ÁJ_iJri*
licitação   para   registro   de   preços   não é   necessário   indicar  a   dotação  orçamentária,   que

somente será exigida para a formalização do Contrato,  Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento,

Ordem de Serviço ou instrumento equivalente de acordo com o Artigo 7O, § 29 do DECRETO  N9 7.892, de

23 dejaneiro de 2013.

12.1 -  Poderá  utilizar-se  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  qualquer órgão  ou  entidade  da  admínistração

pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO  GERENCIADOR,

desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas,  no que couber, as condições e as regras

estabelecidas no Decreto nO 7.892/2013 e na  Lei no 8.666/i993.

12.2 - Caberá  ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas  nesta Ata de Registro de  Preços,

optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  que  não

tenha    participado    do    certame,    desde    que    esse    for_necimento    não    prejudique    as    obrigações  _

anteriormente assumidas.

13.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da Comarca de  Valente  -  Bahia,  com  renúncía  de  qualquer  outro,  por

mais   privilegiado   que   seja   para   dirimir  quaisquer  dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente

lnstrumento.

13.2 - E, para firmeza e como prova de assim  haver, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se a presente

Ata em 2 (duas)vias de igualteoreforma,  para todos osfins de direito, sem  rasuras ou emendas, o qual

depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas  partes

assinado, as quais se obrjgam  a cumpri-lo.
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Valente-Bahia,                de

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

Marcos Adriano de Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

de

CO NTRATADA

y:WIW:W:W:)l:N:W:W'W::l:/:X

`AA/::A/::A^A/::A/:X::A/::R/:X

Representante legal

NOME:

CPF:
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ANEXO  I  DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICíPIO  DE

VALENTE e a  empresa cujos  preços estão  a seguir registrados  POR MENOR PREçO  POR

lTEM,   em   face   da   realização   do   Pregão   Presencial   N9   XXXXXXXXX   e   Processo   Administrativo   N9

yy:yXmW:XX.

Valor Total Estimado: __(_)

Valente-Bahia, _ de

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO DE VALENTL  ESTADO DA BAHIA.

Marcos Adriano de Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

de

CO NTRATADA

xxxxxxxxxxxxxx

y:W:V:V::A/:V::A/::A/:W::A/::A/:X

Representante legal

NOME:

CPF:
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ANEXO X

MINuTA DE CONTRATO

pREFEiTuRA iv]uNlap_Ai_b_Í_VALENTE - EsTADo DA BAHIA - coNTRATo N9 J2oi7

O

O

Contrato  que  entre si fazem,  de  um  lado,  o MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-51  com

sede na Praça Getúlío Vargas,  01,  Centro, na cidade de Valente,  Estado da Bahia, representado neste ato

pelo SrO  Prefeito  Municipal  Warcc)s Á(Jr/'ano oíe  O//'ve/ra Ar7íjc),  portador do  CPF nO  560.617.575-49  e  RG
no 33.454.663 SSP/BA,  residente e domiciliado a  Rua  Dionísio  Mota,  350,  Dionísio Mora, Valente-Ba, CEP:

48890-000,  doravante denominada  CONTRATANTE  e,  do  outro  lado a  empresa XXXXXXXX,  estabelecida

XXXXXXXX,  Bairro: XXXXXXXX,  Cidade:  XXXXXXXX,  CEP: XXXXXXXX,  inscrita  no  CNPJ  sob  n9 XXXXXXXX,

através  do  seu   representante  legal   o(a)  Sr(a).  XXXXXXXX,   portador(a)   da   Carteira   de   ldentidade   n9

XXXXXXXX,  expedido   pc)r  XXXXXXXX  e  CPF  n9  XXXXXXXX,  denominada  CONTRATADA,  observado  o

PREGÃO   PRESENCIAL   N9   XXXXXXXXX   e   PROCESSO  ADMINISTRATIVO   N9  XXXXXXXXX,   mediante   as

cláusulas e condições seguintes

rcÍÃüsü LÁ__p RTiri_Í1 RA_ '- _õÉ1 Íi_õ.

1.1  -  Eventual  contrataçãã  de  empresa  para  aquisição  de  equipamento  e  material  permanente  para

Unidade  de  atenção  especializada  em  saúde  deste  município,  conforme  especificações  constantes  no

edital e seus anexos.

PARAGRAFO  UNICO  -  São  partes  integrantes  deste  Contrato  como  se  nele  transcritos  estivessem  o

Edital  do Pregão  Presencial  n9 XXXXXXXXX e seus Anexos,  a  Proposta de  Preços da Contratada e demais

peças que constituem  o  Processo Administrativo  n9 XXXXXXXXX.

l €ri,uSü
\2:1__  ó- à_ó_nti_ato-

LASEGUNDA - PRAZO  DE EXECUçÃO DO OBJETO

terá  vigência até               ae                                       de contada  a  partir
-d e_`

assinatura,  podendo  ter  a  sua  duração  prorrogada  por iguais  e  suc.essivos  períodos,  mediante  termos

aditivos,  até  o  limite  de  60  meses,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a

Administração  na  continuidade do contrato, conforme art. 57,  inciso  ll, da  Lei  n9 8.666/93, podendo ser

alterado, exceto no tocante ao seu objeto.

ídriÚ_i_u_LA TE'RcEiRA - -D-ó_pREÇo Í_ÍoRivTA DE-pAéAMÉNT_o

3:1 :õ_preço  estim:do a  ser pago a  Càntratada  é de:  RS _ ( ),  observada  a  seguinte
forma de pagamento: Mensalmente, através de transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

3.2 - Os  pagamentos devidos à  Contratada serão efetuados no  prazo de até 30 (trinta) dias contados da

data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  regularizada  pelo



=.:i.'

€='€±,-J

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
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Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal

descriminaros percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.

3.3 - A conta  do  Credor deverá ser preferencialmente  mantida  em  instituição finan(:eira ídêntica ao do

CO NTRATANTE.

3.4 - Em  caso de impossibilidade do cumprimento do item 3.3, o credor ficará  responsável  pelas custas

das tarifas bancárias em decorrência do pagamento.

3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

tLÁÚS Ú ri_ ãüÀRTÃiA_Dõ_TÀção -o RÇÁü#mÁRIÀ  - T-L-
___`^__`_ _ _____   ,_         __ ___  _ _          _7_~.  _   -  +=m_-e.-mL_i"¢--m_   _:__
4.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão porconta da DOTAçÃO:

03.00.000 -

0.00-
0.0.0.O.OO.OO -

00-

Íc_LÁ_u-i_uLÃ_ dÚI_NtÁ - bài:oB_RIGÀ€_ÕÍi DÁ cóN_TritÀN_i.Í
L_   _,_______y____    _____-   ___                 _    {x--l  _    ___   __

5:I :-õ_b_si;_r_v:_r_fi:rriente ;; ':ii]sülas_ e cohdiçõé_s éstipuladas por força desté ihs_trumento,.
l

5.2  -  Proceder  o  pagamento  devido,  no  prazo  e  condições  estabelecidos,   respeitadas,  inclusive,  as

normas  pertinentes   a   reajustamentos  e   atualizações   monetárias,   estas  nas   hipóteses  de  eventuais

atrasos no adimplemento das obrigações;

5.3  -  Certificar, tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais

estipuladas,.

5.4- Oferecer a Contratada todas as informações e condições índispensáveís ao pleno e desembaraçado

cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta.

l€LÃ_uiúiÀ S_fX+A_- D_AS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA.

Ó_.i i õ-Í-;ér`v_arireíh_e_nte as cláusi_IaJs e condições estipuladas por força deste instrumei;tÔT_ _--_``-_  -____

6.2  -   É  de  inteira   responsabilidade   da   Contratada   o  fornecimento_  do   objeto   deste   contrato,   não

podendo ela eximir-se, ainda que parcialmente.
6.3 - Receber as ordens de fomecimento expedida pelo Setor Competente e fornecer o objeto no prazo

estipulado neste contrato.

6.4 --Responder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua

culpa ou dolo na execução do contrato.

- bÃ€ sAN çO ES
-PÁÃÃ-ó _t_Àii_-D_ EIFAÍÍTMi;TE-MÉNi'O.

Í.i=_  Íãiã_o_íb:e_t/;'d_as   :s   disposições   do   Capítulo   I_ü

inadimplemento contratual e normas gerais da referida Lei.

t_[ÁUSULA ÕlTAVA - b_A RESCISÃO

F e_d e ral  i. 6-Ôõ/_S-3',-__ fir6-`':asã
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8.1 - O  descumprimento das  condições  ora  ajustadas,  que impliquem  inexecução total  ou  parcial  deste

instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou judicial,  observadas

as   situações   típicas,    as   condutas,    as   cautelas,    as   consequências    e   os   direitos   assegurados   a

Administração, conforme a legislação aplicável.

t_iÁÚSÜ ü\ íJ_o ii_Á_ -_ b_Á FISCALIZAÇÃO

9i :  Tóã_o;  _ós_  b_r_õ_dJt_ós/se_rjíço-; _objet_o_  d:st_a  liiit_açã_ó__;_e_r_ão  fiséa-lizadós_-iéia_ -õtéf;i-tlÍ_à,-_-i_ti_a_té; de

O

prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre  acesso
aos  locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa

exercer integralmente  a  sua função  e com  ela  entender-se  diretamente sobre os assuntos  ligados  aos

produtos/serviços contratados.
9.2  -  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  a  fornecedora  dos  produtos  serão  sempre  por  escrito.

Quando   por   necessidade   ou   conveniência   do   serviço,   houver  entendimentos  verbais,   estes  serão
confirmados por escrito dentro do prazo de O2 (dois) dias após os mesmos.

9.3 - A fiscalização  poderá aplicar sanções  e  multas  à  prestadora  dos  serviços,  nos termos deste edital,

bem como examinar, a qualquertempo, a documentação da contratada.

9.4 - se a qualquertempo, a fiscalização da  prefeitura observar que os métodos de trabalho da empresa

são ineficientes ou  inadequados à  execuçãc) dos serviços, à segurança dos trabalhos,  ou do público e/ou

o ritmo  requerido para  a  realização dos trabalhos,  poderá exigir que a empresa aumente sua segurança,

eficiência e qualidade de  modo  a  assegurar o cumprimento  dos serviços. Ainda que ocorra  caso fortuito

ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá

exigir que  a  contratada  intensificasse  a  execução  dos  trabalhos,  inclusive  em  hc)rário  extraordinário,  a

fim de garantir a entrega dos objetos no prazo preestabelecido.

9.5   -   A  fiscalização   da   Prefeitura   não   diminui   nem   exclui   a   responsabilidade   da   contratada   pela

qualidade e correta execução dos serviços.
9.6 - As observações,  ordens e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente,  registradas  no "diário

dos serviços",  no qual  a  contratada fará, também, o regístro de todas as ocorrências verificadas durante

a execução dos trabalhos.

9.7 - Competirá  ao  Contratante  proceder ao  acompanhamento da  execução  do  contrato,  na forma  do

Capítulo lll da Lei FederaI 8.666/93, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente:

a)   anotar,   em   regístro   próprio,   as   ocorrências   relativas  à   execução  do   contrato,   determinando  as

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso;
c)  dar imediata  ciência  a  seus superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e avaliação

financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar a

imposição de sanções ou a  rescisão contratuaI;

d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;

e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução  já   realizada,   emitindo   a
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f) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da Administração,

se necessário, parecer de especialistas;

g) cumpr" as d"etrizes traçadas pelo órgão central de controle, acomp'anhamento e ava"ação financeira
de contratos e convênios;

h)   fiscalizar   a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em

compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na

licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

i)  ordenar a  imediata  retirada,  de suas dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência

seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva

conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como

qualquer outra que tal fato ímponha;

j)   solicitar  da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a
execução do contrato.

9.8  -  A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de

total responsabilidade na execução do contrato.

:_b ó REÁJUSTE, D OS_À_éR Í5t:_I M_b_S É

10.1  -  Os preços  poderão  sei reaJ ustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação

ordinária conforme variação de mercado.

10.2 -- A Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante Termo Aditivo,

os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessárias,  no  montante  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por

cento)   do  valor   inicial   atualizado   do   Contrato,   de   acordo   com   os   parágrafos   primeiro  e   segundo

constantes  do  Art.  65  da  Lei  n9  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder os  limites

estabelecidos em  Lei, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

iéüúS_ÚLA bÉ_é_lM_Á PÃlMEiÃA _- DÁ_S I=lNAIS

ri.i - os tributos  qué_sejam_ aevidoT;_'efii  d`ecó;-rênàia 'direta_ou_i-;diret-a_ di  iiécução dos serviços,  serão

da exclusiva responsabilidade da Contratada.

11.2 - Aos  casos  omissos será  aplicada  a  Lei  Federal  n9  10.520/2002,  de  17.07.2002  subsidiariamente à

Lei N.9 &666/93 e atualizada pela  Lei  n9 8.883/94 e Lei complementar nO  123/2006, com suas alterações

no que couber.

-êiãüsÚ-LA
ãéãüiV_D-A,_Í:i)À S_U

Íi-.T['_À__C-ontratada -n:o  poderá subcontíatar,  ceder ou tr:_n_sferir, total  ou  parciaíménte,  o objeto deste

Contrato.

triúi_ÚlA _DÍciMÁ TERcEIRÀ - Dos cAsos oMissos
__._`_____    _J_`L._3

i-ã._1 _-_ Á__iiecução  desté_  Con_t-r-ato,  bem  como_  os _cisà;_riele  omissos,  _setio  regulados  pelas  cláusulas

contratuais e  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  aplicando-lhes, supletivamente, os  princípios da Teoria
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Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direito  Privado,  na  forma  do Art.  54 combinado com  o  inciso

Xll, doArt.  55,  da  Lei  n9  8.666/93.

{LAUSULA DECIMA QUARTA- DO FORO

partes  elegem  o foro  da  Coma

O

€      '   '  ' `'. tS`LL`L-_.`_` t*1t.+>±_

rca  de  Valente - Bahia,  com+:háÀ-iia  de  qualquer outro,  por

mais   privilegiado   que  seja   para   dirimir  quaisquer  dúvidas  que  surgirem   na   execução  do   presente

lnstrumento.

14.2 i E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado,  lavrou-se o presente

Contrato em  2  (duas) vias de  igual teor e forma,  para todos os fins de direito, sem  rasuras ou emendas,

o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente, vai  pelas

partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

VAiuj!Nn+;/:í:/::/:/:v:)A/:x:/::/:/:x.

CO NTRATANTE

MuNICíPIO DE VALENTE,  ESTADO  DA BAlllA.

Marcos Adriano de Oliveira Araujo

P R EF'EITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

y:iiz/:iR/:}/I/:NirR/:i/}/I/}Á

y:V:X::/:/:V:y::/:/::R/:V:y:y:X
Representante legal

NOME:

CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Get:úlio Vargas,  01 - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO  I AO CONTRATO

OBJETO:  Eventual  contratação de empresa  para  aciuisição de equipamento e material  permanente para

Unidade  de  atenção  especializada  em  saúde  deste  município,  confor_me  especificações  constantes  no

edital e seus anexos.

b_Á_b óTA€Ã_o o riç_A_ri Í_Ni._Á_RiÃ

O

O

03.00.000 -

0.00-
0.0.0.0.00.00 -

00-

Valor TotaI: RS _._00

vAJJf!Nni,x:/:KK/::A/:A/:x::nKx.

CO NTRATANTE

MuNICíPIO DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

Marcos Adriano de Oliveira Araujo

P REFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

y:W:W'XW:)N:W::l)N:)N:X

y:I/I/\/I/:y(I/I/I/I/IA/:y\l/IÁ

Representante legal

NOME:

CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valent:e  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO XI

RECIBO  DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO  PRESENCIAL N9

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne

Razão Social:

CNPJ  N9:

Endereço:

E-mail:

Cidade:

rJ

Estado:                      Fone:

Pessoa para contato:

Recebemos,  por  intermédio  da  Comíssão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,
nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local: de 2017.

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando a  melhor comunicação entre  o a  Prefeitura  Municipal  de Valente  e a empresa licitante,
solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão
Permanente  de  licitações desta,  pessoalmente  por meio  do e-mail: outlook.com juntamente
com cópia do comprovante de pagamento do mesmo, se for o caso.

A  não   remessa  do   recibo   exime  a  Comissão   Permariente  de   Licitações  da  comunicação  de
eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,  bem  como  de  quaisquer  informações
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.: Juntar a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e cópia  do  comprovante  de
quitação do DAM (Documento de Arrecadação MunicipaI) referente à taxa administrativa do Edital).

praça Getúlio Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2f?s&`9'-
\l=LZ'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS
CENTRO

VALENTE - BA
CNPJ  :  13.845.896/0001-51

PARECER JURÍDICO

VALENTE - BA,

Ofício NO262/2oi7

SenhorGestor,

A  apreciação  deste  setor jurídico  no  processo  administrativo,  referente  a  eventual  contratação  de  empresa  para
aquisi,ção de equipamento e material permanente para unidade de atenção especializada em saúde deste município,
conclui que o pres.ente processo foi devidamente observado no qué pertine às exigências constantes no art. 70, §.-10 e
20,  art.  140e150dalei8.666de21  dejunhode1993.

De acordo com a informação contida na Solicitação de Despesa,  o preço estimado impoHa em R$  100.000,00 (cem

Omilreais).

De acordo com o estabelecido no art.  167,  incisos i e ii da constituição federal e art. 70, § 20, inciso iii da lei de licitações
e  contratos  administrativos  e  tendo  em  vista  o  preço  estimado  apresentando  pelo  setor  competente,  a  lícitação
dar-se-á  sob a  modalidade  pregão  presencial,  determinada  em  função  do  limite  constante  não  será  facultado  nos
termos  de  regulamentos  próprios  da  união,  estados,  distritos  federais  e  municípios,  a  participação  de  bolsas  de
mercadorias no apoio técnico e operacional aos órgãos e entidades.

SMJ,  Eo Parecer.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇAGETÚLIOVARGAS        .
CENTRO
VALENTE - BA
CNPJ  :  13.845.896/OOO1-51

PARECER JURIDICO MINuTA

VALENTE - BA,

Ofício NO262/2oi 7

SenhorGestor,

A apreciação deste setorjurídico no processo administrativo de nO 262/2O17,  para elaborar as minutas dos editais e
contratos  administrativos,  conforme  estabelece  o  ari.  38,  parágrafo  único  da  lei  federal  nO  8.666/93  e  tendo  sido
elaborado o edital  modalidade  pregão  presencial,  nO O8-035/2017 de ,  o setor competente da prefeitura conclui estar
atendendo o que estabelecem os artigo 30 e 40 e seus incisos e parágrafos ,  os quais referem-se aos editais e artigo
55,  com seus parágrafo 2O e 30,  da lei 8.666/93.

O`

Eoparecer,   -

•lO
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PRAçA GETÚLIO VARGAS, 1
CENTRO
VALENTE / BA

OE YAL£NT€                     i 3.845.896/oooi _5i

Aviso de Licita

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE, de acordo com as disposições da lei 8.666/93 suas alterações
posteriores e os atos dela decorrentes, torna público que realizará as licitações a seguir caracterizadas:

Dados do Processo Licitatório

Licitação:

Data da abertura:
Moda[idade:

Espécie:

Objetivo:

O

08-035/2017

05/07/2017
Pregão PresenciaI
Compra de Materiais
EVENTuAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA AQUISIçÂO DE EQUIPAMENTO E MATERI
AL PERMANENTE  PARA UNIDADE DE ATENçÂO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DESTE MuNIC
ípIO.

Veículo de Publicação

Publicado,.

Poderão participar da Licitação os fornecedores que tiverem especialidades correspondentes ou manifestem seus
interesses com antecedência de até 24h  (vinte e quatro horas) da apresentação da proposta.

lnfomações complernentares poderão ser obtidas pelos interesados Tio Setor de Licitações da PREFEITIJRA
MUNICIPAL DE VALENTE , das   em dias úteis.

JEffEpR#"d"oD;:#E:#.ÍOUü
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PREFEITIJRA  MUNICIPAL  DE VALENTE

SETOR DE  LICITAçÕES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

EDITAL DE LICITAçÃO

SISTEMA DE  REGISTRO  DE PREçOS

PREGÃO  PRESENCIAL NO o8_o35/2oi7

PROCESSO ADMINSITRATIVO NO 262/2017

DATA DA REALIZAçÃO:  05  DE JULHO  DE 2017

LOCAL: SALA DE  LIC.ITAÇõES,  NA PRAçA GETÚLIO VARGAS,  Ng  O1,  CENTRO, VALENTE-BAHIA.

HORÁRIO:  08:00  hs

j3 O   MUNICÍPlO   DE   VALENTE,   torna   público   pelo   Presidente   da   Comissão   Permanente   de   Licitação,

designada    pelo   Decreto   n9   027/2017   de   O2/01/2017,   do   Prefeito   Municipal   de   VALENTE,   e,   de

conformidade  com  os  termos  do   processo  n9  262/2017,  torna   público  a   realização   de  licitação,   na
modalidade   de   PREGÃO   PRESENCIAL  n9.  08-035/2017  com   a  finalidade  de  selecionar  proposta   mais

vantajosa    para   Eventual   contratação   de   empresa   para   aquisição   de   equipamento   e   materiaI

permanente    para    Unidade    de    atenção    especializada    em    saúde    deste    município,    conforme
especificações  constantes  no  edital  e  seus  anexos.  PREGÃO  PRESENCIAL  do  tipo  "enor  preço  -
Unitário  por  ltem",  o  qual  será  processado  e julgado  de  conformidade  com  os  preceitos  da  Lei  Federal
n9   10.520/2002,  de   17.07.2002,   Decretos   n9   3.555,  de  O8/08/2000   e   n9  7.-892,   de  23/01/2013,   Lei
complementar   nO   123/2006,   com   suas   alterações   e   as   demais   regras   estabelecidas   neste   EDITAL,

aplicando-se,   subsidiariamente,   a   Lei   n9   8.666,   de   21.06.1993   atualizada   pela   Lei   n9   8.883/94,   ao

procedimento  licitatório,  observando-se as disposições dessa  última  como  norma  específica  orientadora
na  elaboração do contrato.

Os   documentos   para   comprovação   da   habilitação   e   a   proposta   comercial   deverão   obedecer   às

:: iaeoCirf:CcaeçbõiedSoseSptealbaeteoCidi:sSãnoeSpteer:dai:aelneteS edueSLfc?teaXçOãS:,qnuaesda::edSeS ii:itPaaçráee: ndtoe gúaunntfc:, pCiuoJ OdSe evnAVLe:ONPTeE:
situada  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01  -  Centro  -  VALENTE  -  Bahia,  no  dia  O5  DEJULHO  DE  2017,  às
O8:00   horas.

No  local  indicado serão  realizados os  procedimentos  pertinentes a  este  Pregão,  com  respeito à  Eventual
contratação  de  empresa  para  aquisição  de  equipamento  e  material  permanente  para  Unidade  de
atenção especializada em saúde deste município, conforme especificações constantes no edital e seus
aneXOS.

As  propostas  deverão  obedecer  às  especificações  deste  instrumento  convocatório  e  anexos,  que  dele
fazem  parte  integrante.

A sessão  de  processamento do  Pregão serí  realízada  no Salão de  Licitações,  na  Praça  Getúlio Vargas,  n9
01,  Centro, VALENTE -  Balia,  iniciando-se  no  dia  O5  dejulho  de 2017  às  O8:00   horas  e  será  conduzida

pelo  Pregoeiro com o auxílio da sua  Equipe de Apoio.

A sessão  de  processamento  do  Pregão será  conduzída  pelo  Pregoeiro  com  o  auxílio  da  Equipe  de  Apoio
da   Secretaria    Municipal   de   Administração   e   Fazenda.   Os   envelopes   contendo   a    proposta   e   os
documentos    de    habilitação    serão    recebidos    após.  o    credenciamento    dos    interessados    que    se
apresentarem  para  participar do certame.

Praça Getúlio Vargas,  nO O1, Centro, Valente-BA- CEP 48.890-000 - FF: (75)3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  GetúlioVargas,  01  -Valente  -  Ba    .
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-5l

C}z

O

/

lnverbis,.

LEI  N98_666,  DE21DEJuNHO  DE1993

Art.  15. As compras, sempre que possíJel, deverão: (Regulamento)

(...)

§  4O A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar as  contratações  que  deles

poderão  advir,  ficando-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios,  respeitada  a   legislação  relativa  as
licitações, sendo assegurado ao  beneficiário do registro  preferência em  igualdade de condições."

Os    envelopes   contendo    a    proposta    e    os    documentos    de    habilitação    serão    recebidos    após    o
c.redencíamento dos ínteressados que se apresentarem  para  participar do certame.

1- DO OBJETO

1.1.         Eventual contratação de empresa para aquisição de equipamento e material permanente para
unidade   de   atenção   especializada   em   saúde   deste   município,   conforme   especificações
constantes no edital e seus anexos

2 - DA PARTICIPAçÃO.

2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atMdade pertinente ao objeto da
contratação que preencherem as condições legais e os requisítos deste  Edital.
2.2  -  Que  estejam  sob  falência,   recuperação  judicial  ou  insolvênc.ia,  sob  concurso   de  credores,  em

dissoluções, liquidação ou em  processo de recuperação extrajudicial;
2.3  -  Que  estejam  com  o  direito  de  licitar  e  contratar  suspensos  com  esta   municipalidade,  ou  que
tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração  Pública;
2.4 - Estrangeiras que não funcionem  no  país;
2.5  -  Que  estejam.reunídas  em  consórcio  e  sejam  controladoras,  coligadas  ou  subsidiárias  entre  si,

qualquerque seja sua forma de constituição; e
2.6   -   Quaisquer   interessados   que   se   enquadrem   nas   vedações   elencadas   no   art.   99   da   Lei   n9
8.666/1993.
2.7  -  Não  serão  autenticados  documentos  no  ato  da  abertura  da  licitação.  Os  licitantes  que  desejarem
autentic.ar deverão fazê-lo até as 13:00 horas do dia  anterior à abertura.

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
3.1.1  -  tratando-se  de   representante   legal,  o   estatuto  social,. contrato  social  ou   outro   instrumento
equivalente,  registrado  no  órgão  Competente,  no  qual  estejam  expressos  seus  poderes  para  exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura,.

Pi.aça Getúlio Vargas, nO O l ,  Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078

C;mfl58



Ê#\
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça Getmo Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

3.1.2 - tratando-se  de  procurador,  a  procuração  por instrumento  público  ou  particular,  da  qual  constem

poderes   específicos    para   formular   lances,    negociar   preço,    interpor    recursos    e    desistir   de    sua
interposição e  pratícar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado  do correspondente
documento, dentre os indicados na  alínea  "a", que comprove os poderes do mandante  para  a outorga.

3.2   -   O   representante   legal   e   o   procurador   deverão   identificar-se   exibindo   documento   oficial   de
identificação que contenha foto.

3.3  -  Será  admitido  apenas  1  (um)  representante  para  cada  licitante  credenciada,  sendo  que  cada  um
deles poderá  representar apenas uma credenciada.

o\\

O

.4  -  A  ausência  do  Credenciado,  em  qualquer  momento  da  sessão,  importará  a  imediata  exclusão  da
citante por ele  representada, salvo autorízação expressa  do  Pregoeiro.

.5   -   As   microempresas   (ME)   e   Empresas   de   Pequeno   Porte   (EPP)   deverão   apresentar   também
dec.laração  de  que  atendem  os  requisitos  do  artigo  39  da  Lei  Complementar  n9  123/2006,  para  que

possam fazerjus aos benefícios  previstos  na  referida  lei,  bem como  que, inexistem fatos supervenientes
que   conduzam    ao    desenquadramento    desta   situação.   A   declaração   deverá    está    assinada    pelo
representante legal  da empresa. A falsidade das declarações  prestadas,  objetivando  os  benefícios  da  Lei
Complementar  Federal  n9  123  de  14  de  setembro  de2006,  poderá  caracterizar  o  crime  de  que trata  o
artigo  299  do  Código  Penal,  sem  prejuízo  do  enquadramento  em  outras  figuras  penais  e  das  sanções
administrativas   previstas   na   legislação   pertinente,   mediante   o   devido   processo   legal,   e   implicará,
também a  inabilitação da  licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da  licitação.

3.6  -  A  declaração  de  pleno  atendimento  às  exigências  de  habilitação  previstas  no  Edital  deverá  ser
apresentada fora  dos Envelopes n9 01 e O2, de acordo com  modelo estabelecido  no Anexo Vl do  Edital.

4.0 - DAS DISPOSlçÕES  INICIAIS

4.i - A proposta de preços e os documentos para habilitação deverão ser apresentados separadamente,
em  2  (dois)  envelopes  fechados  e  indevassáveis,  contendo  em  sua   parte  externa,além  do  nome  da

proponente, os seguintes dizeres:

ENVELOPE  N9  01-PROPOSTA  DE  PREçOS

ENVELOPE N9  02- DOCUMENTAçÃO

4.2 -A proposta  deverá ser elaborada  em  papel  timbrado  da  empresa  e  redigida  em  1íngua  portuguesa,
salvo  quanto  às  expressões  técnicas  de  uso  corrente,  com  suas  páginas  numeradas  seqüencialmente,
sem  rasuras,  emendas,  borrões  ou  entrelinhas  e  ser  datada  e  assinada   pelo  representante  legal  da
licitante ou  pelo  procurador, juntando-se a  procuração.

4.3 - Os documentos  necessários  à  habilitação  deverão ser apresentados  atualizados  em  original  ou  por

qualquer   processo   de   cópia   autenticada   por  Tabelião   de   Notas   ou,   ainda,   cópia   autenticada   pelo
Pregoeiro ou por membro da  Equipe de Apoio.
4.4 - Os  documentos  de  credenciamento  e  a  declaração  de  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação
de  que tratam  os  itens anteriores,  deverão  vir  FORA  DOS  ENVELOPES  de  propostas  e  documentação,  e
serem apresentados ao Pregoeiro quando solicitados.

Praça GetúlioVargas,  nO Ol,  Centro, Valente-BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

5 - DO  ENVELOPEO1

5.1   O   licitante   deverá   apresentar   proposta   de   preços   em   1   (uma)   via,   rubricada   e   enumerada,
acompanhada de mídia eletrônica  correspondente.

5.2 - A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos:
a)  nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual,.
b)  número do Pregão  e do  processo,.
c) descrição do objeto  da  presente  licitação, em  conformidade com  as especificações técnicas - Anexo  lll

deste Edital;
d)   preço  unitário,  total  do  lote  e  global,  em  moeda  corrente  nacional,  em  algarismo  e  por  extenso,
apurado   à   data   de   sua   apresentação,   sem   inclusão   de   qualquer   encargo   financeiro   ou   previsão
inflacionária.

e)  prazo de validade da  proposta de no mínimo 60 dias.
f) Carta-proposta, conforme modelo constante  no ANEXO IV;

5.3 - Nos preços propostos deverão  estarincluídos, além  do  lucro, todas as despesas e custos,  como  por
exemplo:   transportes,   tributos   de   qualquer   natureza   e   todas   as   despesas,   diretas   ou   indiretas,
relacionadas com a execução do objeto da  presente licitação;

5.4 - A simples participação neste certame implica:

5.4.1 - A plena aceitação de todas as condições estabelecidas neste  Edital e seus anexos;
5.4.2  -  A  inclusão  na  proposta,  das  parcelas  de  quaísquer  natureza,  direta  ou  indiretas,  pertínentes  à

formação  do  preço  dos  produtos  e  que,  se  vencedora,  a  licitante  prestá-los-á  pelo  valor  resultante  da
sua  proposta;

6- DO CONTEÚDO DO ENVELOPEO2

O   Envelope  O2-"Documentos  de   Habilitação"  deverá   conter  os  seguintes  documentos,  devidamente
atualizados:

6.1 -  HABILITAçÃO JURíDICA

a)  Registro comercial,  no caso de empresa  indMdual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente  registrado  na Junta
Comercial,  em   se  tratando   de  sociedades  comerciais,   e   última   alteração   (se   houver),   devidamente
registrados em Junta Comercial.
c)      Documentos     de     eleição      dos     atuais     administradores,     tratando-se     de     sociedades     por
ações,acompanhados da documentação mencionada  na alínea  "b", deste subitem;
d) Ato constitutivo devidamente  registrado no Cartório de Registro avil  de  Pessoas Jurídic:s tratando-se
de sociedades cMs, acompanhado de prova da diretoria  em exercício;
e)  Decreto  de  autorização  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão
competente,  tratando-se  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  país,  quando  a
atividade assim o exigir.

6.2 - REGULARIDADE FISCAL

Praça Getúlio Vargas, nO Ol, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600/3263-2078
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